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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

EDITAL  
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 005/2017 
 

PROCESSO Nº 184/2017 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua Juarez Távora, 93, Centro, 
Santa Rita, Estado da Paraíba, inscrita no CNPJ (MF), sob o nº 09.159.666/0001-61, por intermédio da Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 107/2017, datada de 01.02.2017, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA sob o número de ordem 005/2017/CPL/PMSR, do tipo Menor 
Preço, sob o regime de empreitada por preços unitários, destinada à contratação de empresas para EXECUÇÃO DOS Serviços de 
Requalificação e/ou Construção Viária de Praças no Município de Santa Rita no Estado da Paraíba, no dia 02 de janeiro de 
2018, às 07:30hrs, em sessão pública, na sede da Comissão Permanente de Licitação, situada a Praça Getúlio Vargas, nº 40B, 
Centro, Santa Rita, Estado da Paraíba, para recebimento da documentação, metodologia e propostas de preços dos interessados 
em contratar com o Poder Público Municipal, obedecendo rigorosamente aos termos, instruções, especificações e condições contidas 
neste instrumento convocatório e seus anexos. 

 
Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº. 8.666/93, de 21.06.93, alterada pelas Leis nº. 8.883/94, de 08.06.94 e 9.648/98, de 
17.05.98 e demais Legislações pertinentes, que ficam fazendo parte integrante e inseparável deste Instrumento Convocatório. 
  
1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1.1. Constitui objeto da presente Licitação a contratação de empresas para execução dos Serviços de Requalificação e/ou 
Construção Viária de Praças no Município de Santa Rita PB, na forma e condições constantes do PROJETO DE EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS, que integra o ANEXO I do presente edital. 
1.2 Quanto a localização destas intervenções, estas ocorrerão nas ruas e avenidas descritas, conforme ANEXO II. 
 
2.  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados de acordo com as condições estabelecidas no PROJETO DE 
EXECUÇÃO de Execução dos Serviços constante do Anexo I ao edital e em conformidade com a Metodologia de Execução 
apresentada (s) pela (s) CONTRATADA (S) e aprovada (s) pela CONTRATANTE, consoante item 10 deste Edital. 
2.2  A presente Licitação será realizada na modalidade Concorrência, por tratar-se de serviço de engenharia que requer conhecimento 
substancial das características executivas da obra, além de oferecer maior segurança a Administração durante a fase de Habilitação 
dos fornecedores, pois facilita a análise das propostas e os esclarecimentos de dúvidas dos licitantes durante o certame, bem como, 
a realização das diligências que se fizerem necessárias. A concorrência permite, também, um maior prazo para a mitigação ou mesmo 
sanar dúvidas dos partícipes do certame licitatório junto a equipe técnica e administrativa da Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, 
que visam evitar inconvenientes que possam prejudicar o bom andamento da execução das obras, tais como: atraso do cronograma 
e elevação dos custos do empreendimento, evitando dessa forma potenciais prejuízos ao Erário. 
 
3. DA VIGÊNCIA DOS CONTRATOS 
 
3.1. O prazo de vigência dos contratos decorrente da presente licitação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data fixada na 
Ordem de Início dos serviços, expedida pelo Prefeito Constitucional, podendo ser prorrogado conforme estabelecido no artigo 57, 
inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93. 
3.2. Os serviços descritos no Anexo II, serão iniciados após a assinatura do contrato e emissão da Ordem de Início de Serviço 
expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR ESTIMADO 
 
4.1. Os recursos para a cobertura das despesas decorrentes da contratação dos serviços objeto desta Licitação são oriundos das 
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seguintes dotações orçamentárias previstos no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
OBS: Os recursos provenientes da dotação orçamentária serão liberados parcialmente, conforme a execução dos serviços, uma  vez 
que as ações para esses fins estão incluídas no PPA 2018/2021, o qual é ajustado anualmente. 

 

02.120 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

15 451 1809 1027 Implantação de Pavimentação e Drenagem 

25 752 1805 1028 Implantação, Ampliação e Serviços de Manutenção da Rede de Energia e da Iluminação Pública 

15 451 1804 1029 Construção de Áreas de Lazer e de Convivência 

15 782 1810 1030 Recuperação e Melhorias de Estradas Vicinais 

15 512 1818 1035 Execução e Melhorias de Esgotamento Sanitário 

15 451 1809 1036 Ampliação dos Corredores Viários 

15 451 1813 1050 Colocação de abrigos padronizados nas paradas de Transportes Coletivos 

15 451 1809 2086 Conservação e Adaptação de Vias Públicas 
25 751 1805 2090 Otimização do Sistema de Iluminação Pública 

15 451 7780 2148 Manutenção e Expansão dos Sistemas de Abastecimento de Água 

 Elementos de Despesas 

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

4490.51 Obras e Instalações 

 Fontes de Recursos 

001 Recursos Próprios 

990 Outras Destinações Vinculados de Recursos 
 

 
4.2. O valor total estimado pela administração para Serviços de Requalificação/Construção Viária e/ou de Praças no Município 
de Santa Rita no Estado da Paraíba é de R$ 117.414.732,53 (cento e dezessete milhões quatrocentos e catorze mil setecentos e 
trinta e dois reais e cinquenta e três centavos), conforme planilhas constantes do ANEXO I – Projeto de Execução. 
4.3. A Comissão responderá a todos os questionamentos/esclarecimentos, bem como poderá introduzir aditamentos, modificações 
ou revisões nos presentes documentos de licitação a qualquer tempo antes da data marcada para a entrega dos envelopes, 
colocando-os no site da Prefeitura Municipal de Santa Rita onde se encontra disponibilizado este edital, não alterando o escopo 
original. 
4.3.1. A Obrigação é única e exclusiva das empresas interessadas acompanharem os comunicados e boletins de esclarecimentos 
emitidos pela Comissão Especial e divulgado no site eletrônico da Prefeitura Municipal de Santa Rita. Não serão aceitas reclamações 
alegando que os comunicados e os boletins de esclarecimentos não foram consultados. 
4.4.A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento dos envelopes de habilitação e Proposta de Preço, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado 
por uma possível proponente, alterar os termos do edital mediante a emissão de um adendo. 
4.4.1. Nesta hipótese, o adendo será divulgado nos mesmos moldes do citado no item 4.3. supra. 
4.4.2. Nos casos em que a alteração do edital signifique maior tempo para preparar as propostas ou altere a substância da oferta, a 
Comissão Permanente de Licitação também informará (nos mesmos moldes do citado no item 4.3 supra), às interessadas na 
licitação, que o prazo de aberturado presente certame licitatório será prorrogado. 
 
5. DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
5.1. Os serviços objeto do presente contrato serão realizados sob o regime de execução indireta, por empreitada de preços global. 
 
6. DA PARTICIPAÇÃO 
 
6.1. Somente poderão participar desta Licitação as pessoas jurídicas legalmente estabelecidas no país, que atenderem às condições 
e exigências deste Edital e seus Anexos, adquirirem o Edital de Licitação e exerçam e/ou já exerceram atividades relacionadas com 
o objeto desta Concorrência e que cujo objeto social expresso no estatuto ou contrato social especifique ramo da atividade pertinente 
com os serviços objeto desta Licitação. 
6.2. Não poderão participar da presente licitação: 
6.2.1. Consórcio ou coligação de empresas. 
6.2.2. Empresa expressamente suspensa do direito de licitar ou contratar com o Município de Santa Rita, enquanto durarem os efeitos 
da sanção, ou empresa declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, da União, dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios, nos termos do art. 87, incisos III e IV, da Lei nº 8.666/1993. 
6.2.3. Empresas cujos sócios integram ou integraram pessoa jurídica que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou suspensa do cadastro ou do direito de licitar e contratar com Município de Santa Rita ou impedidas 
de participar de licitação no âmbito da Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem as causas da penalidade. 
6.2.4. Empresas ou empresários, bem como qualquer de seus sócios ou controladores, que se encontrarem em processo de 
falência, ou em processo de recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, ou ainda, em fase de dissolução ou liquidação, 
conforme Lei nº 11.101/2005. 
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6.2.5. Empresa submissa a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução. 
6.2.6. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital. 
6.2.7. Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou 
administrativo ou sócios, pertençam, ainda que parcialmente, de empresa do mesmo grupo, ou em mais de uma empresa, que esteja 
participando desta licitação. Considera-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham 
diretores, acionistas (com participação em mais 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidiem 
econômica ou financeiramente a outra empresa. 
6.2.8. Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal que seja servidor público, funcionário, empregado ou 
ocupante de cargo comissionado na Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Santa Rita ou da Câmara Municipal. 
6.2.9. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
6.2.10. Empresa que tenha sido condenada por sentença tramitada em julgado, à pena de interdição de direitos devido à prática de 
crime ambiental, conforme o disposto no art. 10 da Lei Federal nº 9.605/1998. 
6.2.11. Empresa cujos seus titulares ou sócios guardam, cumulativamente, com o Contratante do serviço, relação de pessoalidade, 
subordinação e habitualidade. 
6.3. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições 
constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
6.4. As licitantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital, das condições gerais e particulares do objeto da presente 
Licitação e dos locais onde serão executados os serviços, devendo verificar as condições atuais e saber das condições futuras 
previstas, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do 
integral cumprimento do Contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações. 
6.5. Os licitantes que pretenderem concorrer a mais de um lote na presente Concorrência deverão apresentar documentação única 
no Envelope nº 1 – Documentação para Habilitação e Envelope nº 2 - Proposta de Preços. 
6.5.1. As empresas interessadas em participarem da presente licitação deverão apresentar garantia de que trata o artigo 31, inciso 
III, correspondente ao valor de R$ 1.174.147,32 (Um milhão, cento e setenta e quatro mil, cento e quarenta e sete reais e trinta e dois 
centavos). As garantias deverão ter validade mínima de 60 dias a contar a partir da data de entrega dos envelopes. 
6.5.2. A licitante deverá solicitar na Comissão de Licitação, no endereço constante do preâmbulo deste edital, o encaminhamento 
para recolhimento da garantia. 
6.5.3. Caberá ao licitante optar por uma das modalidades abaixo descrita, recolhida junto a Secretaria de Licitação, até a data de 
recebimento dos envelopes de Documentação e Propostas de Preços. Devendo o comprovante ser apresentado ao Presidente da 
Comissão Permanente de licitação no mesmo prazo, bem como constar no envelope de documentação comprovação de protocolo 
junto à CPL: 
I - Caução em dinheiro, ou em Títulos da dívida pública; 
II - Seguro - garantia; ou, 
III – Fiança bancária. 

 
6.5.4. A Fiança bancária formalizar-se-á através de Carta de Fiança fornecida por instituição financeira que, por si ou pelos acionistas 
detentores de seu controle, não participem do capital ou da direção da licitante, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, 
aos benefícios do artigo 827, do Código Civil. 
6.5.5. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante: 
I - Somente poderá ser resgatada após a celebração do contrato com o licitante vencedor, e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente; 
II - Aberta a proposta e solicitando o licitante a desistência da mesma alegando fato superveniente e desde que aceito pela Comissão 
de Licitação. A Administração procederá à devolução da garantia prestada. 
III - Será liberada através de solicitação por escrito, pelo licitante. 
 
6.5.6. A não prestação da garantia exigida será considerada recusa de manter como boa e firme a proposta apresentada, implicando 
com isso na inabilitação do licitante. 
 
7. DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
7.1 O Edital de Licitação poderá ser adquirido, junto à Comissão Permanente de Licitação, situada a Rua Juarez Távora, 93, Centro, 
Santa Rita-PB, ou através do link http://licitacoes.santarita.pb.gov.br/category/editais/. 
7.2. O Edital de Licitação é constituído de Edital e dos seguintes Anexos: 
7.2.1 Anexo I - PROJETO DE EXECUÇÃO 
7.2.2 Anexo II - CONSTITUIÇÃO DOS SERVIÇOS  
7.2.3 Anexo III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
7.2.4 Anexo IV - DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
7.2.5 Anexo V - DEMONSTRATIVO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 
7.2.6 Anexo VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 
7.2.7 Anexo VII - MODELO DE DECLARAÇÃO ART. 7º, INC. XXXIII, C.F. 
7.2.8 Anexo VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR OU CONTRATAR COM 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

http://licitacoes.santarita.pb.gov.br/category/editais/
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7.2.9 Anexo IX - DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 
7.2.10 Anexo X - RELAÇÃO MÍNIMA DE VEÍCULOS/EQUIPAMENTOS 
7.2.11 Anexo XI – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
7.2.12 Anexo XII - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 
7.3. No ato do recebimento do Edital de Licitação, o interessado deverá verificar o seu conteúdo, inclusive seus Anexos, não sendo 
aceitas reclamações posteriores sobre eventuais omissões ou faltas. 
 
8. DOS ENVELOPES 

 
8.1. A documentação exigida no presente edital deverá ser apresentada em 3 (três) Envelopes distintos, a saber: 
8.1.1. Envelope N° 1 - Documentos para Habilitação, que deverá conter todos os documentos exigíveis no item 9 deste instrumento. 
8.1.2. Envelope N° 2 - Proposta de Preços, na forma prevista no item 10 deste instrumento. 
 
9. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº. 1 
 
9.1. Para a demonstração da Capacidade Jurídica os participantes deverão entregar o Envelope N° 1 com os seguintes documentos 
indispensáveis à habilitação: 
9.1.1. Ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor, e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando 
de sociedade comercial, exigindo-se, no caso de sociedade por ações, a ata arquivada da Assembleia da última eleição da Diretoria; 
9.1.2. Inscrição no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
Diretoria em exercício. 
9.1.3. Arquivamento na Junta Comercial, do ato constitutivo e alterações subsequentes, no caso de sociedades comerciais. 
9.1.4. Arquivamento na Junta Comercial, da publicação oficial das Atas de Assembleias Gerais que tenham aprovado ou alterado os 
estatutos em vigor, no caso de sociedade por ações, bem como da Ata de Assembleia da última eleição de Diretoria; 
9.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente; 
9.1.6. A licitante deverá apresentar o CPF e o RG de todos os sócios integrantes da sociedade. 
9.2. Para a demonstração da Regularidade Fiscal e Previdenciária dos participantes deverão integrar Envelope N° 1 os seguintes 
documentos indispensáveis à habilitação: 
9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da Licitação. 
9.2.2.1. Caso a interessada tenha sede no município de Santa Rita, deverá estar inscrita no Cadastro de Contribuintes do Município. 
9.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do interessado, mediante a apresentação conjunta 
da Certidão de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal, e da Certidão da Dívida Ativa da 
União expedida pela Procuradoria da Fazenda Federal. 
9.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio do interessado, mediante apresentação de certidão expedida 
pelo órgão estadual competente. 
9.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município de Santa Rita, relativa aos tributos municipais, se tem sede no 
município de Santa Rita/PB. 
9.2.5.1. Caso o licitante não esteja cadastrado como contribuinte no município de Santa Rita deverá ser apresentada, para 
atendimento do item 9.2.5., declaração firmada por seu representante legal, sob as penas da lei, do não cadastramento e de que 
nada devem à Fazenda do município de Santa Rita, apresentar prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicilio sede da 
licitante. 
9.2.6. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
9.2.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
9.3. Para a demonstração da Idoneidade Econômico-Financeira dos participantes, deverão integrar Envelope N° 1 os seguintes 
documentos indispensáveis à habilitação: 
9.3.1. BALANCO PATRIMONIAL e DEMONSTRACOES CONTABEIS do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, conforme índices descritos a seguir, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta (Artigo 31, inciso I, da Lei nº 8.666/93). 
9.3.2. Serão considerados aceitos na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstração Contábeis assim apresentados: 
9.3.2.1. SOCIEDADES REGIDAS PELA LEI No 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
9.3.2.1.1. Publicados em Diário Oficial da União; ou 
9.3.2.1.2.  Publicados em Jornal de grande circulação. 
9.3.2.2.  SOCIEDADES LIMITADAS – CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO – (Lei no 10.706/2002):  
9.3.2.2.1Cópia do Balanço e Demonstrações Contábeis extraídas do Livro Diário no qual estão transcritos, inclusive com os Termos 
de Abertura e de Encerramento, devidamente arquivado na Junta Comercial da sede ou domicílio do Licitante ou Cartório de Títulos 
e Documentos conforme a Natureza Jurídica da Empresa (CCB art. 1181, DL 486 de 1969 e IN 11/2013- REI); ou  
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9.3.2.2.2. Cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis inclusive com os Termos de abertura e de Encerramento do Livro Diário 
no qual estão transcritos, acompanhados da Ata de Aprovação do Balanço na forma do artigo 1078 do Código Civil devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos conforme Natureza Jurídica da Empresa (CCB – art. 1075 §2º). 
9.3.2.3. SOCIEDADES SUJEITAS AO REGIME ESTABELECIDO PELA LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14/12/06 – ESTATUTO 
DA MICROEMPRESA E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – SIMPLES NACIONAL: 
9.3.2.3.1. Cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis extraídas do Livro Diário no qual estão transcritas, inclusive com os 
Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente arquivado na Junta Comercial da sede ou domicílio do Licitante ou Cartório de 
Títulos e Documentos conforme a natureza jurídica da empresa (CCB art. 1181, DL 486 de 1969 e IN11/2013-DREI; ou 
9.3.2.3.2. Cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário 
no qual estão transcritos, acompanhados da Ata de Aprovação do Balanço na forma do artigo 1078 do Código Civil devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos conforme Natureza Jurídica da Empresa (CCB – art. 1075 §2º). 
9.3.2.4. SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO: 
9.3.2.4.1. Cópia do Balanço de Abertura contendo ao menos os valores do Contrato Social, devidamente registrada ou autenticada 
na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos da sede ou domicílio da Licitante, conforme Natureza Jurídica da Empresa. 
9.3.2.4.2. O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados pela Representante legal da empresa e por 
Contabilista devidamente habilitado perante o Conselho Regional de Contabilidade e deverão estar acompanhados dos Termos de 
Abertura e Encerramento do Diário devidamente registrado na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos conforme a 
Natureza Jurídica da Empresa; ou acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Diário e da Ata de Aprovação do 
Balanço na forma do artigo 1078, do Código Civil devidamente registrada na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos 
da sede ou domicílio do Licitante conforme Natureza Jurídica da Empresa (CCB – art. 1075 §2º). 
9.3.2.5. As empresas que se utilizam do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, devem comprovar a Escrituração Contábil 
Digital – ECD por meio de recibo de entrega junto à Receita Federal, e igualmente, devem apresentar o Balanço Patrimonial do último 
exercício social exigível. 
9.3.2.6. Caso o Balanço seja constituído por “vários Livros Diários” obrigatoriamente (sob pena de inabilitação) a empresa deverá 
apresentar os “Termos de Abertura e Encerramento de Todos os Livros Diários” que constituem o Balanço. 
9.3.2.7. As empresas que estiveram inativas no ano anterior, devem apresentar cópia da declaração de inatividade entregue à 
Receita Federal, apresentando o último balanço patrimonial que antecede à condição de inatividade. 
9.3.3. Certidão de Regularidade do Contador perante o CRC (conforme resolução nº 1402/2012 CFC). 
9.3.3.1. A comprovação da identificação do contador poderá ser através da apresentação de cópia autenticada de um dos seguintes 
documentos: ID, CNH, CRC ou qualquer documento autenticado.  
9.3.4. Certidão negativa de falência ou concordata/Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo Distribuidor Judicial na sede 
da pessoa jurídica; emitida nos últimos 90 (noventa) dias antes da data da licitação. 
9.3.4.1 As empresas com sede em outras unidades da Federação deverão apresentar certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de origem, indicando os cartórios distribuidores de falência e concordata. 
9.3.4.2. Caso a referida Certidão não abranja o Processo Judicial Eletrônico, e este já for instalado na Comarca, sede da pessoa 
jurídica/física, deverá a empresa licitante, ainda, comprovar sua qualificação econômico-financeira também através de certidão que 
abranja os processos judiciais eletrônicos. 
9.3.4.3. Demonstrativo da comprovação da boa situação financeira da empresa, que será avaliada de acordo com os parâmetros 
previstos no Anexo V deste Edital, sendo que a licitante deverá atender, simultaneamente, a todos índices. 
9.4. Para a demonstração da Capacidade Técnica Profissional e Operacional dos participantes, deverão integrar o Envelope N° 1, os 
seguintes documentos indispensáveis à habilitação (Conforme TERMO DE REFERÊNCIA): 
9.4.1. Certidão atualizada de Registro e Quitação da pessoa jurídica e de seus responsáveis técnicos no CREA, Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em ramo de atividade compatível com o objeto da Licitação. 
9.4.2 Comprovação da licitante de possuir em seus quadros permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional (is) 
de nível superior ou outro (s) devidamente reconhecido (s) pelo CREA, detentor (es) de atestado (s) e/ou certidão (ões) de 
responsabilidade técnica que comprove (m) ter o (s) profissional (is) executado para Órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de 
características técnicas similares as do objeto da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

O quadro abaixo indica os itens de serviços e parcelas de maior relevância com quantidades mínimas a serem comprovadas através 
de atestados pela licitante para os profissionais em cada item: 

 

Item Descrição 

GRUPO I  

1 Fornecimento e Aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ 

2 Geogrelha 

3 Base de solo brita ou em macadame hidráulico  

4 Pintura de ligação 
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GRUPO II  

1 Pavimento semi-flexível 

2 Meio fio de concreto 

 
9.4.2.1. O (s) nome (s) do (s) profissional (is) deverá (ão) constar no (s) atestado (s) de responsabilidade técnica e na (s) respectiva 
(s) CAT (s). 
9.4.2.2. A comprovação de que o (s) responsável (is) técnico (s) pertence (m) ao quadro permanente da empresa, deverá ser feita 
com a apresentação da Carteira de Trabalho ou Ficha de Registro de Empregado, acompanhado da RAIS, ou Contrato de Prestação 
de Serviços, ou Contrato de Trabalho ou Contrato Social.  
9.4.2.3. A responsabilidade técnica pela execução dos serviços objeto desta Licitação, será do (s) profissional (is) a que se refere o 
item 9.4.2. 
9.4.3 Apresentar documento de comprovação de que a licitante tenha executado para Órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de 
características técnicas similares as do objeto da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos, 
devidamente certificados pelo CREA. 

 
Os quadros abaixo indicam os itens de serviços e parcelas de maior relevância com quantidades mínimas a serem comprovadas 
pela empresa através de atestados pela licitante para cada item: 

 
GRUPO I: Pavimento Flexível em CBUQ e etapas interdependentes, correspondem a 32,02% do custo projetado na CURVA ABC 
de serviços, em vista a repetitividade da ação, estabelecemos um percentual de atestação para estes itens de 35%. 

 

Item Descrição Und Qtde Mínima % sobre total 

1 
Fornecimento e Aplicação de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente – CBUQ 

Ton 20.000 35% 

2 Geogrelha M2 58.000 35% 

3 Base de solo brita ou em macadame hidráulico  M3 15.000 35% 

4 Pintura de ligação M2 227.000 35% 

 
GRUPO II: Pavimento Semi-Flexível em PARALELEPÍPEDO ou INITERTRAVADO e etapas interdependentes, correspondem a 
20,79% do custo projetado na CURVA ABC de serviços, em vista a repetitividade e baixa complexidade da ação, estabelecemos 
um percentual de atestação para estes itens de 20%. 
 

1 Pavimento semi-flexível  M2 50.000 20% 

2 Meio fio de concreto M 10.000 20% 

 
9.4.3.1.  Admitir-se-á o somatório de quantitativos consignados em atestados de origem diversa, desde que os serviços tenham sido 
realizados. No entanto não será admitido o somatório de atestados para se atingir a quantidade de um único item. 
9.4.3.2. No (s) atestado (s) e na (s) CAT (s) deverá (ão) constar o nome e/ou CNPJ da licitante. 
9.4.4. Atestado de Vistoria Técnica aos locais onde serão executados os serviços, fornecido pela CPL, conforme modelo constante 
do ANEXO III, ou apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do serviço constante do OPÇÃO DE NÃO VISITA 
9.4.4.1. As visitas deverão ser agendadas com a Comissão Permanente de Licitação no endereço citado no Preâmbulo deste Edital, 
de segunda-feira às sextas-feiras, das 08:00hrs às 13:00hrs, com no mínimo 1(um) dia útil de antecedência, e realizadas até o dia 
útil que anteceda a abertura da licitação. 
9.4.4.2. A visita técnica deverá ser feita pelo (s) Responsável (is) Técnico (s) da licitante, detentor (es) do (s) atestado (s) técnicos 
constantes no item 9.4.2, que figurará (ão) na documentação da habilitação correspondente, no impedimentos deste (s) poderá ser 
designado profissional igualmente habilitado detentor de atestado similar de igual complexidade ou superior devidamente atestado 
pelo CREA. 
9.4.5. Relação, em papel timbrado, dos veículos automotores e equipamentos mínimos, adequados, disponíveis e necessários à 
execução dos serviços objeto da presente licitação, acompanhados de declaração, sob penas da lei, emitida pela licitante, de que 
tais equipamentos estarão disponíveis e ficarão vinculados ao futuro contrato, caso a mesma seja vencedora da presente licitação. 
(CONFORME ITEM 3.2 alínea “k” do TERMO DE REFERÊNCIA) 
9.4.5.1. São considerados como veículos e equipamentos mínimos, os relacionados no Anexo X, deste edital 
9.5. O envelope Nº 1 deverá, ainda, conter os seguintes documentos: 
9.5.1. Declaração sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da licitante, de que não mantém menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em seu quadro de empregados, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, observada a legislação trabalhista, nos termos do modelo constante do ANEXO VII com 
firma reconhecida. 
9.5.2. Declaração de inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação na presente licitação e de que está ciente da 
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obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores e de todas as disposições da presente licitação, concordando com as condições 
constantes do edital e seus anexos, na forma do modelo constante do ANEXO VIII. 
9.5.3. Os documentos apresentados no envelope Nº 1 deverão, obrigatoriamente, estar em nome da licitante, com número do CNPJ 
e endereço respectivos. 
9.5.4. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; exceto nos casos daqueles que, pela própria 
natureza e norma legal, comprovadamente, foram emitidos somente no nome da matriz. 
9.5.5. Se a licitante for a matriz e a executora dos serviços for a filial, os documentos poderão ser apresentados em nome da matriz 
e/ou da filial. 
9.5.6. Conter comprovante de que recolheu a garantia exigida de acordo com o item 6.5.1 deste Edital. 
 
10. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº2 
 
10.1 No envelope Nº 2, apresentado para cada lote em que se pretende participar, o interessado deverá apresentar em 01(uma) 
via, contendo em seu interior os documentos abaixo relacionados, devendo ser preferencialmente, relacionados, separados e 
colecionados, na ordem estabelecida por este edital, com todas as folhas numeradas e rubricadas pelo seu representante legal. 
10.2 No envelope Nº 2, o licitante deverá apresentar, em papel timbrado da empresa, sua proposta de preços (Anexo XI), as 
planilhas de preços unitários com seus respectivos cronogramas físico-financeiro (Anexo I), as composições detalhadas de cada um 
dos preços unitários propostos e o Detalhamento da Composição do BDI, bem como a planilha de encargos sociais. 
10.3 A proposta comercial deverá ser apresentada conforme modelo no ANEXO XI– Modelo de Proposta de Preços. 
10.4 A Planilha dos Preços Unitários e cronogramas físico-financeiro (Anexo II), deverá ser apresentada com todos os campos 
devidamente preenchidos, a saber: 
10.4.1 Itens, descrição dos serviços, unidades; 
10.4.2 Preços unitários e globais, incluídos o B.D.I. 
10.5 As composições detalhadas de cada um dos preços unitários deverão explicitar os insumos utilizados, os encargos sociais, os 
impostos e o BDI. 
10.6 O Detalhamento da Composição do B.D.I. e de Encargos Sociais, deverá ser apresentado com todos os campos devidamente 
preenchidos, discriminando-se os percentuais adotados para cada item de despesa. 
10.7 Os preços unitários, globais e totais propostos pela Licitante deverão remunerar todas as despesas relativas à execução dos 
serviços descritos no item 3 do Termo de Referência do PROJETO DE EXECUÇÃO, devendo estar compreendidos todos os custos 
com materiais, mão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas, inclusive o B.D.I. 
10.7.1 Os preços referidos no subitem 10.7 deverão ter como data base a do mês da apresentação da proposta. 
10.7.1 Os valores constantes da Planilha de Preço Unitário e cronogramas físico-financeiro (Anexo I) contemplam todos os preços 
estimados para os serviços previstos, inclusive as despesas com o B.D.I. 
10.8 Ocorrendo divergências entre os valores e seus respectivos extensos, prevalecerão sempre estes últimos. 
10.9 As propostas deverão ter validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega dos envelopes. 

 
11 DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES À DOCUMENTAÇÃO 
 
11.1 Toda a documentação necessária à habilitação e proposta deverá ser apresentada com suas folhas numeradas em ordem 
sequencial, crescente, a partir do número 1 (um), rubricadas e finalizadas com Termo de Encerramento, mencionando o total de 
número de páginas. 
11.1.1 Na hipótese de ocorrer falta de numeração, conforme acima explicitado, o representante credenciado da licitante deverá 
proceder à numeração das folhas, na mesma sessão pública de abertura dos envelopes, competindo à Comissão de Licitação este 
mister no caso de ausência de credenciado. 
11.2 A documentação exigida nesta Concorrência poderá ser apresentada no original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por Cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou, excepcionalmente, a ser previamente autenticada a cópia 
pela Comissão permanente de Licitação, mediante a apresentação do documento original, sendo vedada sua apresentação através 
de cópia produzida via fac-símile. 
11.2.1 A autenticação, quando feita pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, será efetuada em horário de expediente 
das 07:00 às 13:00 horas, até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura dos envelopes. 
11.2.2 Somente serão aceitas cópias legíveis. 
11.3 É facultado à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da Licitação, promover diligências destinadas a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar, 
originariamente na proposta. 
11.4 Os documentos exigidos deverão estar com prazo de validade em vigor na data da apresentação das propostas. 
11.5 Todos os documentos expedidos pela empresa serão subscritos por seu representante legal, com identificação clara de seu 
subscritor. 
11.6 Quaisquer outros esclarecimentos deverão ser solicitados pela licitante, preferencialmente, por escrito, em papel timbrado da 
empresa, sempre dirigidos à Comissão Permanente de Licitação. 
11.6.1 Os esclarecimentos serão prestados aos interessados também por escrito. Não serão atendidas solicitações verbais, que 
envolvam qualquer nível de complexidade ou, sobretudo, subjetividade. 

 



 

Página 8 de 53 

 

_________________________________________________________________________________________ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlio Vargas, n° 40B, Centro, Santa Rita, PB. 

12 DA ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
12.1 Os Envelopes N°1A, Nº 1B e N° 2 contendo, respectivamente, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, a METODOLOGIA DE 
EXECUÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, indevassáveis e devidamente lacrados, para cada lote, deverão ser entregues no local, 
data e horário previstos no preâmbulo deste Edital. 
12.2 Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, em sua parte externa e frontal os 
dizeres: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2017/CPL/PMSR 
(NOME DA EMPRESA) 
ENVELOPE “1” – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
 
12.3 Caso a Licitante necessite utilizar mais de um Envelope nas Fases acima, deverá identificar os Envelopes conforme o item13.2. 
 
13 DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
13.1 Da Sessão de Abertura. 
13.1.1 Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar diretamente, por um diretor ou um de seus 
sócios, ou, indiretamente, por meio de procuração ou de carta de credenciamento específica. 
13.1.1.1 Quando a empresa se fizer representar por um diretor ou um de seus sócios, deverá ser apresentado o respectivo contrato 
social, no original ou cópia autenticada. 
13.1.1.2 Em se tratando de procuração, a mesma deverá ser apresentada com firma reconhecida, no original ou cópia autenticada, 
ou por instrumento público, através da respectiva certidão. 
13.1.1.3 Em se tratando de Carta de Credenciamento, a mesma deverá ser apresentada no original, usando preferencialmente o 
modelo constante do Anexo I deste Edital, com firma reconhecida 
13.1.2 Os contratos sociais, as procurações e as cartas credenciais, acompanhados, respectivamente, da cédula de identidade do 
diretor ou sócio da empresa, do procurador ou do representante credenciado serão apresentados, em separado, à Comissão 
Permanente de Licitação, que os examinará no início da sessão, antes da abertura do Envelope Nº 1. 
13.1.3 As cópias dos contratos sociais, as procurações e as cartas credenciais serão retidas pela Comissão Permanente de Licitação 
e juntadas ao processo administrativo. Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de um único representante legal ou 
credenciado das empresas participantes, que constará em ata, cabendo recurso quanto aos seus efeitos, não sendo permitidas 
refutações orais. 
13.2 Da Abertura dos Envelopes e Julgamento 
13.2.1 No início da Sessão de Abertura, os documentos de credenciamento retidos serão rubricados, obrigatoriamente, por um ou 
mais membros da Comissão Permanente de Licitação e pelas licitantes presentes ou comissão formada por até 3 (três) licitantes. 
13.2.2 Aberto o Envelope Nº 1, seu conteúdo será submetido aos licitantes para conhecimento e rubrica. A análise da documentação 
será feita noutra oportunidade pelo colegiado. O resultado de habilitação será divulgado na imprensa oficial do Município e Estado, 
como condição de eficácia do Ato Administrativo praticado pelos gerenciadores deste Torneio licitatório. 
13.2.3 A Comissão Permanente de Licitação suspenderá a sessão para proceder à análise e avaliação do conteúdo dos Envelopes 
Nº 1, na forma estabelecida no ANEXO I ao edital. A partir da publicação da HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO, os autos do processo 
administrativo licitatório, ficarão com vista franqueada aos interessados para, querendo interpor Recurso Administrativo da decisão 
adotada. 
13.2.3.1 Serão liminarmente inabilitados os participantes que não atenderem as condições dos itens 9 e 10 deste Edital e aqueles 
que apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas ou cancelamentos, emendas, ressalvas ou 
omissões que, a critério da Comissão Permanente de Licitação, afetem seu conteúdo ou que apresentem documentação, metodologia 
ou proposta em envelopes identificados trocados. 
13.2.4 Se todos os licitantes forem inabilitados a Administração, poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação 
de nova documentação escoimada das causas referidas no artigo 48, da Lei Federalnº8.666/93. 
13.2.4.1 Os Envelopes Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS, permanecerão sob o poder e a guarda da comissão permanente de 
licitação até o decurso do prazo recursal com seu respectivo julgamento, oportunidade em que será comunicado aos interessados a 
data e hora para a sessão pública para a abertura formal dos envelopes contendo as propostas de preço dos licitantes. 
13.2.5 Serão abertos os Envelopes Nº 2 apresentados pelos licitantes cujas Propostas de Preços serão rubricadas obrigatoriamente, 
pelos licitantes presentes e por um ou mais membros da Comissão Permanente de Licitação, que procederá à classificação das 
mesmas, em ordem crescente, em função do menor preço global total proposto pelas licitantes, de acordo com o modelo do ANEXO 
XI deste edital. 
13.2.5.1 Serão, liminarmente, desclassificadas as Propostas de Preços contendo preços superiores aos limites máximos estimados 
para presente contratação. 
13.2.5.2 Serão, ainda, desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, 
inciso II e seus parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93, com a redação que lhe conferiu a Lei Federal nº 9.648/98. Na análise das 
Propostas de Preços, serão utilizados como parâmetros os valores das Planilhas de Preços Unitários e cronogramas físico-financeiro 
– Anexo II, correspondentes aos custos estimados dos serviços previstos, acrescidos das Despesas Indiretas Mínimas Obrigatórias, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2017/CPL/PMSR 
(NOME DA EMPRESA) 
ENVELOPE “2” – PROPOSTA DE PREÇOS 
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especificadas no Detalhamento da Composição do BDI. A Comissão Permanente de Licitação, a seu critério, poderá efetuar diligência, 
exigindo que a licitante apresente comprovação dos custos dos insumos necessários à execução do objeto licitado, demonstrando 
que os custos são coerentes com os de mercado. 
13.2.6 As composições detalhadas de cada um dos preços unitários propostos deverão ser apresentadas e explicitando os 
insumos utilizados, os encargos sociais, os impostos e o BDI adotado. 
13.2.6.1 Os preços unitários, totais e globais propostos pela licitante deverão remunerar todas as despesas relativas à execução 
dos serviços descritos no Item 3 do Termo de Referência do PROJETO DE EXECUÇÃO, devendo estar compreendidos todos os 
custos com materiais, mão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas, inclusive o BDI, e ter como data-base a do 
mês da apresentação da proposta. 
13.2.6.2 Serão igualmente desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, com borrões, rasuras, 
ressalvas ou omissões que, a critério da Comissão Permanente de Licitação, comprometam seu conteúdo. 
13.2.7 Verificada a absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, a Comissão Permanente de Licitação procederá, de imediato, 
ao desempate, por sorteio, em ato público. 
13.2.8 Se todas as propostas oferecidas forem desclassificadas, a critério da Administração, poderá, fundamentalmente, ser 
concedido o prazo de 8 (oito) dias úteis para as licitantes apresentarem outras propostas escoimadas das causas referidas no artigo 
48, da Lei Federal nº8.666/93. 
13.2.9 Efetuada a classificação final a Comissão fará publicar o ato correspondente na imprensa oficial do Município e do Estado. 
13.3 Da homologação e adjudicação. 
13.3.1 Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, o Presidente da Comissão Julgadora encaminhará o 
processo administrativo à autoridade competente, para, a seu critério, homologar o procedimento licitatório e adjudicar o seu objeto 
à licitante classificada em primeiro lugar com a oportuna convocação da adjudicatária para subscrever o contrato respectivo. 
13.3.2 Decorrido o prazo de validade da proposta, previsto no item 10.9. deste instrumento, sem convocação para a contratação, 
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
13.4 Das sessões realizadas, lavrar-se-ão atas circunstanciadas, que serão assinadas pelos membros da Comissão e pelos 
representantes legais ou credenciados presentes. 
13.5 As dúvidas que surgirem durante as sessões serão resolvidas pela Comissão Julgadora, na presença das participantes, ou 
relegadas para ulterior deliberação, a juízo do Presidente, devendo o fato constar em ata, em ambos os casos. 
 
14 DOS RECURSOS 
 
14.1 Eventuais recursos serão dirigidos à Autoridade Superior na forma e nos prazos previstos pelas disposições legais e deverão 
ser protocolados na Comissão Permanente de Licitação, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 13:00horas. 

 
15 DOS PREÇOS E REAJUSTAMENTOS 
 
15.1 Os preços unitários e globais contratuais para a execução dos serviços especificados item 3 do Termo de Referência do 
PROJETO DE EXECUÇÃO, serão aqueles constantes da Planilha de Preço Unitário – Anexo I/CD, apresentada pela licitante, sobre 
os quais incide o BDI proposto, com data base (Io) correspondente à data da apresentação da proposta. 
15.2 Os preços remunerarão todas as despesas com a execução dos serviços, e devem compreender todos os custos com materiais, 
mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais despesas, tais como as especificadas no Anexo I/CD 
– PROJETO DE EXECUÇÃO de Execução - deste Edital, constituindo-se, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 
perfeita execução do contrato. 
15.3 Os preços dos serviços objeto desta licitação são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da apresentação da proposta e para fins de reajustamento, terão como data base o mês da apresentação da proposta. 
15.4 O reajustamento dos preços unitários referidos no item 15.3 será processado de acordo com o critério abaixo: 
 
P = Po x [ 0,50 x (M/Mo) + 0,30 x (I/Io) + 0,20 x C/Co)] onde, 
 
a) P = Preços unitários reajustados dos serviços. 
b) Po = Preços unitários contratuais dos serviços, no mês da apresentação da proposta. 
c) M= Piso salarial da categoria profissional neste município (agentes de limpeza), através do dissídio, acordo coletivo de trabalho 
ou valor efetivamente pago à categoria, no mês do reajustamento. 
d) Mo = Piso salarial da categoria profissional neste município (agentes de limpeza), através do dissídio, acordo coletivo de trabalho 
ou valor efetivamente pago à categoria, no mês da apresentação da proposta. 
e) I = Índice Geral de Preços de Mercado, IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas, no mês do reajustamento. 
f) Io = Índice Geral de Preços de Mercado, IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas, no mês da apresentação da proposta. 
g) C = Preço do litro do óleo diesel, no mês do reajustamento. 
h) Co = Preço do litro do óleo diesel, no mês da apresentação da proposta. 
 
15.5 Na hipótese de ocorrência de revisão do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a variação do índice anual a ser aplicada 
será relativa apenas aos insumos que não tenham sido objeto da revisão contratual. 
15.6 Não sendo conhecido até a época da elaboração do documento de cobrança, o índice definitivo utilizado para o reajustamento, 
será aplicado de forma provisória, o último índice divulgado e, as eventuais diferenças apuradas após a divulgação do índice definitivo 
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serão acertadas por ocasião do pagamento da fatura do mês seguinte. 
15.7 As condições referentes a reajustamentos de preços poderão ser alteradas em face da superveniência de normas federais ou 
municipais sobre a matéria. 
15.8 O valor contratual poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA com vista à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n. 8.666/93, e observados os itens subsequentes deste Edital. 
15.9 As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar de comprovação de 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de 
seu impacto nos custos do contrato. 
15.10 Na hipótese de ocorrência de reajustes salariais das categorias profissionais envolvidas na execução dos serviços, objeto do 
contrato, decorrentes de data-base, dissídio, ou outro motivo que venha a reajustar tais salários, será restabelecido o equilíbrio 
econômico - financeiro do contrato apenas se houver comprovação de que os valores dos reajustes salariais das categorias 
profissionais forem imprevisíveis ou de proporções incalculáveis e, ainda assim, desde que possa inviabilizar ou retardar a execução 
contratual. 
15.11 Na hipótese de revisão do equilíbrio econômico-financeiro previsto no item anterior serão objeto da revisão apenas as parcelas 
do contrato correspondentes ao impacto efetivo do reajuste salarial ocorrido. 
 

16 MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

16.1 As medições serão mensais e serão realizadas até o último dia útil do mês da realização dos serviços. 
16.2 A medição dos serviços executados será realizada com base nas disposições do Anexo I/CD - PROJETO DE EXECUÇÃO de 
Execução - deste Edital, bem como de acordo com os seguintes parâmetros: 
16.2.1 Apresentação da medição pela CONTRATADA até último dia útil do mês; 
16.2.2 Conferencia de medição entre 01 e 05 do mês subsequente; 
16.2.3 Despacho de medição com ou sem glosas para setor de finanças após dia 5 do mês subsequente. 
16.3 A CONTRATADA encaminhará cópias do documento Boletim de Medição à CONTRATANTE, para instrução dos respectivos 
processos de pagamento. 
16.4 Os pagamentos dos serviços realizados pela CONTRATADA serão efetuados até o 10º (décimo) dia a partir da aprovação da 
medição. 
16.5 O não pagamento dos valores devidos das faturas à Contratada, ou parcelas destas, até o prazo estabelecido, acarretará no 
pagamento por parte da Contratante de Encargos Contratuais Financeiros com a cobrança de multa de 2% (dois por cento) sobre a 
parcela de fatura com atraso superior a 30 (trinta) dias, mais juros de mora real de 1% (um por cento) ao mês, mais correção pelo 
IGP-M, calculado desde a data de encerramento da fatura até a data da efetiva quitação dos valores devidos. 
16.6 O pagamento das faturas da CONTRATADA estará condicionado à apresentação das Certidões Negativas de Débitos para 
com o INSS, FGTS, Receitas Federal, Estadual e Municipal e com a Dívida Ativa da União. 
16.7 O ISS será recolhido mediante desconto direto no pagamento das faturas da CONTRATADA. 
 
17 DA GARANTIA DO CONTRATO 
 
17.1 A garantia do contrato será prestada antes de sua lavratura, mediante Guia de Recolhimento, no valor de 2,0 % (dois por 
cento) do valor do contrato a ser celebrado e será restituída, após o Recebimento Definitivo do objeto contratual, mediante 
requerimento da CONTRATADA, obedecidas às normas aplicáveis à espécie. 
17.1.1 Haverá prestação de garantia adicional, se verificada a ocorrência do disposto no parágrafo 2º, do artigo 48, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
17.2 A garantia será prestada em uma das seguintes modalidades: 
17.2.1 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública. Caso a GARANTIA seja feita sob TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, estes 
somente serão considerados válidos se atestados pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL quanto à sua Validade, Liquidez e Registro 
do Título. 
17.2.2 Seguro-garantia; e 
17.2.3 Fiança bancária. 
17.3 A garantia prestada em dinheiro, não sofrerá nenhum processo de atualização do seu valor atualizado e poderá ser substituída 
mediante requerimento da CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas. 
 
18 DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

18.1 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n°147/2014, deverão no ato do credenciamento ou juntamente 
com os documentos de habilitação, apresentar documento oficial que comprove essa condição. (Art. 3º da LC nº 123/2006) 
18.1.1 Entende-se por documento oficial: Declaração de Enquadramento, devidamente registrada na Junta Comercial, Declaração 
emitida pela Receita Federal dentre outros. 
18.1.2 O licitante acima identificado que não comprovar através de documento oficial, sua condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte não usufruirá do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 2006. 
18.1.3 A declaração falsa relativa à condição de enquadramento da licitante como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar n°123, de 2006, implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais 
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cominações legais. 
18.1.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, conforme determina o artigo 43 da LC nº 123/2006. 
18.1.5 Havendo alguma restrição (comprovação da regularidade fiscal), será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
18.1.6 A não-regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
18.1.7 Nesta licitação, será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, conforme preconizam os artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006.  
18.1.8 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  
18.1.9 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
18.1.10 A Licitante ME/EPP devidamente reconhecida no processo licitatório, será notificada para, se desejar, apresentar no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, uma nova proposta de preço, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, de acordo com as regras 
deste Edital. A contagem do prazo terá início a partir da data da convocação. 
18.1.11 Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não apresente proposta válida, 
serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito. 
18.1.12 As condições acima, somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte.  
18.1.13 Na hipótese da não contratação nos termos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame.  
 

19 DA CONTRATAÇÃO 
 

19.1 A adjudicatária será convocada para, no prazo de cinco (05) dias, contados da data de convocação, assinar o Termo de 
Contrato, conforme minuta constante do Anexo XI, atendidas às seguintes exigências: 
19.1.1 Prestar a garantia do contrato, em conformidade com o título 18 deste Edital; 
19.1.2 Indicar o responsável técnico previsto no subitem 9.4.2.e o preposto que representará a empresa durante a execução dos 
serviços; 
19.1.3. Apresentar Guia de Recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), nos termos da Resolução nº 307/86-
CONFEA; 
19.1.4. Apresentar Certidão comprobatória de inexistência de débitos fiscais perante a Prefeitura de Santa Rita e comprovante de 
inscrição no Cadastro Municipal; 
19.1.5 Apresentar Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); e 
19.1.6 Apresentar os equipamentos relacionados pela licitante, em atendimento ao item 9.4.5., relativos os mencionados no item 
9.4.5.1., para serem vistoriados pela CONTRATANTE. 
19.1.7 O prazo para assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado por 
escrito, durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
19.1.8. Havendo recusa da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estabelecido, ou, no caso de desatendimento às exigências 
previstas no subitem 19.1, é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e condições. 
19.1.9. O prazo contratual será contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
19.1.10. As alterações contratuais obedecerão ao disposto no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
19.1.11 O Edital de Licitação, e a Proposta de Preços da CONTRATADA farão parte integrante do Termo de Contrato a ser lavrado, 
independentemente de transcrição. 
 
20. DAS RESPONSABLIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1. A CONTRATADA deverá assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços e dos eventuais danos deles 
decorrentes, de acordo com as normas deste Edital, do contrato a ser lavrado e demais documentos que o integram. 
20.2. A CONTRATADA assumirá a total responsabilidade pela correta seleção e dimensionamento do pessoal e dos equipamentos 
necessários à correta execução dos serviços objeto do contrato. 
20.3. Caberá à CONTRATADA manter veículos, equipamentos e equipes de reserva, para atender as ocorrências verificadas pela 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como para utilização em caso de emergência, de parada para manutenção preventiva ou de 
avarias no equipamento normal. 
20.4. A CONTRATADA será a única responsável pela segurança dos trabalhos de seus empregados e pelos atos por eles praticados, 
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devendo fornecer e exigir o uso de equipamentos de proteção individual adequados a cada tipo de serviço. 
20.5. A CONTRATADA responderá por todas as despesas e obrigações relativas a salários, previdência social, seguro contra 
acidentes e quaisquer outras implicações de natureza trabalhista e, notadamente, pelo fiel cumprimento dos dispositivos da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT - e legislação correlata. 
20.6. A CONTRATADA deverá adotar todas as providências no sentido de serem cumpridas, rigorosamente, por seus empregados, 
as normas de higiene e prevenção de acidentes em vigor. 

20.7. A CONTRATADA deverá fornecer e exigir o uso de uniformes a todos os seus empregados, conforme padrão a ser estabelecido 
pela CONTRATANTE, podendo iniciar   os serviços com seu uniforme usual e devendo adequá-los aos padrões determinados pela 
PMSR no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento por escrito, das orientações sobre o assunto. 
20.8. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações trabalhistas e de Segurança e Medicina do Trabalho e atender as demais 
normas legais. 
20.9. A CONTRATADA deverá garantir a observância, por parte de seus empregados, da proibição de realizar catação ou triagem 
dos resíduos sólidos coletados e de ingerir bebidas alcoólicas ou drogas em serviço, bem como solicitar ou receber gratificações ou 
donativos de qualquer espécie. 
20.9.1 A Fiscalização da CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a dispensa, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, dos 
trabalhadores que não atenderem ao estabelecido neste item. 
20.9.1.1 Se a dispensa der origem à ação na Justiça do Trabalho, a CONTRATANTE não arcará, em nenhum caso, com qualquer 
responsabilidade. 
20.10 A CONTRATADA será responsável pelo bom comportamento do seu pessoal no local dos serviços. 
20.11. A CONTRATADA será responsável pela ordem e limpeza na execução dos serviços contratados. 
20.12 Cabe a CONTRATADA o atendimento rigoroso de todas as normas de procedimento impostas pela Fiscalização da 
CONTRATANTE, quer em relação ao pessoal, como ao trânsito de veículos e materiais, inclusive, dentro da unidade de descarga. 
20.13 A CONTRATADA será integralmente responsável pela execução das tarefas de acordo com a determinação da Fiscalização 
da CONTRATANTE. 
20.14 A CONTRATADA será responsável por eventuais danos provenientes da má conduta de seus empregados no manuseio dos 
veículos e equipamentos utilizados nos serviços contratados. 
20.15 A CONTRATADA responderá, como única responsável, durante a vigência contrato, perante terceiros, pelos atos praticados 
por seu pessoal e pelo uso de equipamentos, excluída a CONTRATANTE de quaisquer reclamações ou indenizações. 
20.16 A CONTRATADA arcará integralmente com os custos decorrentes dos seguros necessários, inclusive os relativos à 
responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual de danos materiais e/ou pessoais causados a seus empregados e a terceiros, não 
podendo invocar o acompanhamento do desenvolvimento dos serviços objeto do contrato, pela CONTRATANTE, como fator 
excludente daquela responsabilidade. 
20.17 Fica vedada à CONTRATADA a descarga dos resíduos sólidos coletados em locais não autorizados pela CONTRATANTE. 
20.18 A CONTRATADA deverá manter cadastro permanentemente atualizado na CONTRATANTE, devendo os veículos e 
equipamentos ficar individualizados e vinculados aos serviços contratados. 
20.18.1 As alterações de veículos no cadastro somente serão autorizadas pela CONTRATANTE, desde que atendida a exigência 
constante no subitem supra. 
20.18.2 Os veículos deverão ser mantidos em perfeitas condições de operação, inclusive as unidades de reserva. 
20.18.3 Os veículos deverão trazer, além das placas regulamentares, as indicações necessárias ao reconhecimento da 
CONTRATADA, de acordo com o modelo padronizado pela PMSR. 
20.18.4 Todos os veículos e equipamentos utilizados nos serviços deverão respeitar os limites estabelecidos em lei, para fontes 
sonoras e emissão de gases, e demais normas reguladoras do tráfego de veículos. 
20.18.5 A padronização visual dos veículos e equipamentos deverá ser feita, obrigatoriamente, de acordo com as cores e dizeres 
padrões, a serem determinados pela CONTRATANTE. 
20.19 Somente será permitida à execução dos serviços com veículos e equipamentos que estiverem previamente cadastrados na 
CONTRATANTE. 
20.19.1 A CONTRATADA deverá submeter seus veículos e equipamentos cadastrados, a vistorias periódicas, sempre que a 
CONTRATANTE o exigir. 
20.20 A CONTRATADA deverá prestar, sempre que solicitada, toda a orientação e demais esclarecimentos referentes à execução 
dos serviços aos funcionários da PMSR indicados pela Fiscalização, bem como enviar todos os elementos e comunicações referentes 
à execução do objeto contratual, por correspondência protocolada, à Diretoria da CONTRATANTE. 
20.21 A CONTRATADA se obriga a permitir, ao pessoal da Fiscalização da CONTRATANTE, livre acesso aos seus depósitos, 
oficinas, garagens e outras dependências, possibilitando a vistoria das instalações e das anotações relativas aos equipamentos 
automotores, ao pessoal e ao material, e fornecendo, quando solicitada, todos os dados e elementos referentes aos serviços. 
20.22 A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação Técnica exigidas nesta Licitação. 
20.22.1 Os profissionais indicados pela CONTRATADA para fins de comprovação de capacidade técnica na Licitação, deverão 
participar da execução dos serviços, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
previamente aprovada pela CONTRATANTE. 
20.23 A partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços, a CONTRATADA colocará à disposição da PMSR 01 (um) veículo leve 
de, no mínimo, mil cilindradas, e com menos de doze meses de fabricação, para apoio da Fiscalização da CONTRATANTE. 
20.23.1 Incumbirá à CONTRATADA todas as despesas com licenciamento e renovação, seguro contra roubo e terceiros, conserto, 
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em caso de dano provocado por acidente ou quebra natural, e sua substituição, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
quando assim for pedido pela PMSR, por motivo justificado. 
20.24 Nos serviços em vias públicas, a CONTRATADA será responsável pela continuidade e segurança do tráfego nos trechos em 
execução e nas variantes de serviço, devendo sinalizá-los convenientemente, por sua conta, em conformidade com o Código Nacional 
de Trânsito, assumindo o ônus de qualquer prejuízo causado à PMSR ou a terceiros. 
20.25 Será de responsabilidade da CONTRATADA a regularização de toda a documentação necessária para o início dos serviços, 
perante os órgãos competentes (SUDEMA, CREA/ART’S, Corpo de Bombeiros, DETRAN e outros). 
 
21 DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
21.1 Vistoriar, em conjunto com a CONTRATADA, os equipamentos e instalações necessários para a realização imediata dos 
serviços referidos no Anexo I/CD, lavrando-se a Ata correspondente, anteriormente à assinatura do contrato. 
21.2 Emitir Ordem de Início autorizando o início imediato da execução dos serviços previstos no Anexo I/CD, deste edital, após as 
providências estipuladas no subitem 21.1. 
21.3 Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento das normas, especificações e 
instruções estabelecidas devendo intervir quando necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento. 
21.4 Exigir a troca de veículo ou equipamento que não seja adequado às exigências do serviço. 
21.5 Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no contrato, de acordo com a legislação que regula a matéria. 
21.6 Remunerar os serviços contratados na forma e nas condições pactuadas. 
21.7 Solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto da presente licitação. 
21.8 Solicitar à CONTRATADA, mediante notificação, o afastamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de qualquer empregado 
das mesmas que não tenha comportamento adequado e, em caso de dispensa, não lhe caberá qualquer responsabilidade. 
 

22 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

22.1 A Fiscalização dos serviços objeto do contrato caberá a PMSR, consoante dos termos deste Edital e seus Anexos. 
22.2 Caberá à Fiscalização da CONTRATANTE exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial quanto à 
quantidade e qualidade dos serviços executados sob o regime de empreitada por preços unitários, fazendo cumprir todas as 
disposições de lei, do presente Edital e respectivo contrato. 
22.3 Verificada a ocorrência de irregularidades no cumprimento do contrato, caberá ao Titular da PMSR, adotar as providências 
legais e contratuais cabíveis, inclusive a aplicação de penalidades, quando for ocaso. 
22.4 Compete, ainda, a PMSR elaborar Termos de Aditamento, de Recebimento Provisório e Definitivo e outros instrumentos de 
alteração contratual, bem como elaborar normas e baixar orientações visando o exato cumprimento do contrato. 
22.5 O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais, bem como as normas 
constantes no Anexo I/CD – PROJETO DE EXECUÇÃO de Execução deste Edital, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
22.6 A fiscalização da CONTRATANTE será exercida no interesse da coletividade não exclui nem reduz as responsabilidades da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 
22.7 A PMSR se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se em desacordo com o contrato. 
22.8 A execução dos serviços contratados obedecerá às normas constantes do Plano Executivo de Trabalho, aprovados pela 
PMSR, bem como disposições técnicas constantes deste Edital e demais Anexos. 
22.9 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
22.10 Quando não atendida nas solicitações de correções de serviços, a PMSR reserva-se o direito de adotar as seguintes medidas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital: 
22.10.1 Determinar a suspensão do serviço executado em desconformidade com o contrato, com aplicação das penalidades da Lei 
de Regência. 
 
23 DAS PENALIDADES 
 
23.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa: 
23.1.1 Advertência, por escrito; 
23.1.2 Multa, conforme previsto neste Edital; 
23.1.3 Suspensão temporária do direito de participar em Licitações e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
23.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; e 
23.1.5 Rescisão contratual, com multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor contratual, reajustado nas mesmas bases 
do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cobráveis judicialmente. 
23.2 As disposições previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicam-se ao 
presente Edital e do contrato dele oriundo, se for ocaso. 
23.3 Observado o direito defesa prévia, a CONTRATADA estará sujeita, às seguintes multas, cujo cálculo incidirá sobre o valor 
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contratual reajustado nas mesmas bases do contrato: 
23.3.1 Multa pela inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor contratual: 
23.3.2 Multa pela inexecução parcial do contrato (paralisação total da execução dos serviços): 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratual, referente à parcela inexecutada. 
23.3.3 Multa diária no valor equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do valor global do contrato por cada dia de atraso na 
implantação dos serviços; 
23.4 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 
23.5 As importâncias relativas às multas serão descontadas do primeiro pagamento a que tiver direito a CONTRATADA, após o 
trânsito em julgado da decisão que a impôs, respondendo, igualmente, pelas mesmas, a garantia prestada. 
 
24 DA RESCISÃO 
 
24.1 Constituem motivos para a rescisão do contrato: 
24.1.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, especificações, Planos de Trabalho ou 
prazos contratuais sem motivos justificáveis; 
24.1.2 Atrasos não justificados na execução dos serviços; 
24.1.3 Paralisação da execução dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação à PMSR; 
24.1.4 O desatendimento às determinações regulares da Fiscalização da CONTRATANTE, mediante notificações; 
24.1.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; e 
24.1.6 A dissolução da sociedade. 
24.2 Por razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, a PMSR poderá promover a rescisão unilateral do 
contrato, mediante notificação por escrito à CONTRATADA, que acontecerá com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
24.3 A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do contrato o último dia do mês, após o decurso do prazo 
determinado no subitem anterior; 
24.4 A PMSR, no caso de rescisão unilateral, com base nos incisos XII a XVII, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, pagará à 
CONTRATADA de acordo com o que estabelece o § 2º, do art. 79 da referida Lei. 
24.5 O pagamento de que trata o subitem 24.4, far-se-á no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 
24.6 Em havendo multa contratual ainda não liquidada, o montante do valor será deduzido da importância a ser paga à 
CONTRATADA. 
24.7 Qualquer que seja o fundamento da rescisão antecipada, a Garantia da Fiel Execução do Contrato, responderá pelas 
obrigações da CONTRATADA, somente sendo liberada mediante a comprovação de terem sido cumpridas todas as obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, através da apresentação das guias pagas referentes ao período do contrato até o encerramento dos 
serviços, apresentando ainda, declaração formal de que a partir da data da rescisão, todas as obrigações trabalhistas e 
previdenciárias dos funcionários remanescentes serão de sua inteira responsabilidade. 
24.8 Os casos de rescisão contratual, serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
24.9 Nos casos de rescisão contratual motivada pela CONTRATADA e em que exista o risco de interrupção dos serviços de 
limpeza urbana, poderá a PMSR, após autorização expressa do seu Prefeito Municipal: 
24.9.1 Assumir imediatamente o serviço, ocupando e utilizando as instalações, equipamentos, material e pessoal empregado na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade, na forma do art. 58, Inciso V, da Lei Federal n°8.666/93; 
24.9.2 Executar a garantia contratual para ressarcimento das multas e indenizações devidas; e 
24.9.3 Reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 
24.10 O contrato poderá, ainda, ser rescindido pela CONTRATANTE, após a conclusão, em processo administrativo, da ocorrência 
de prática de qualquer ato ilícito de natureza grave pela CONTRATADA, seus responsáveis ou empregados, relacionado à execução 
do contrato. 
24.10.1 Neste caso, poderá, ainda, a CONTRATANTE, aplicar a penalidade de multa correspondente ao valor de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) sobre o valor contratual, reajustado nas mesmas bases do contrato, sempre assegurado o direito a defesa e o 
contraditório. 
 
25 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
25.1 O objeto do contrato será recebido quando perfeitamente de acordo com as condições contratuais e demais documentos que 
fizerem parte do ajuste. 
25.1.1 A Fiscalização da CONTRATANTE, em conjunto com a CONTRATADA, realizará, 30(trinta) dias antes do término do prazo 
contratual, inspeção para identificação de eventuais pendências de execução dos serviços, a serem corrigidas pela CONTRATADA, 
antes do recebimento do objeto pela PMSR, lavrando-se a Ata correspondente. 
25.1.1.1 No caso de não serem executadas as correções exigidas e constantes da Ata elaborada, a garantia do contrato responderá 
pelas despesas delas decorrentes. 
25.2 A responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção e segurança dos serviços executados, subsistirá na forma da 
lei, mesmo após o seu Recebimento Definitivo. 
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26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
26.1 Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização da PMSR, será nula de pleno direito e sem qualquer 
efeito, além de constituir infração passível das cominações legais e contratuais cabíveis. 
26.1.1 Em caso de subcontratação, a CONTRATADA será a única responsável tanto em relação à PMSR, como perante terceiros, 
pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições do contrato. 
26.2 Reserva-se a PMSR o direito de revogar a Licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la no todo ou em parte por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos  do art. 49, da Lei Federal 
nº 8.666/93, sem que isso represente motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 
26.3 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, que se baseará nas disposições 
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93. 
26.4 Na contagem dos prazos estabelecidos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
26.4.1 Os prazos referidos se iniciam e vencem em dia de expediente na PMSR. 
26.4.2 Na hipótese de não haver expediente no dia útil da abertura da presente Licitação, ficará essa transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
26.5 A Comissão Permanente de Licitação poderá relevar erros e omissões puramente formais, desde que não comprometam o 
caráter competitivo do certame, nem, tampouco, firam o interesse público. 
26.6 A distância dos limites do Município de Santa Rita ao aterro metropolitano, é considerada de 20,15 Km, como a distância 
média de transporte. 
26.7 As Certidões que não tiverem expressado prazo de validade deverão estar datadas dos últimos 30 (trinta) dias. 
26.8 Os casos omissos serão regulados pela lei 8.666/93, com sucessivas alterações e demais legislação específica aplicáveis à 
matéria. 

 
 
 
 

Santa Rita, 24 de novembro de 2017. 
 
 

MARIA NEUMA DIAS CHAVES 
Presidente da CPL 
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ANEXO I  
 

 
PROJETO DE EXECUÇÃO 

 
 

Os serviços que constituem o objeto desta Concorrência deverão ser executados em conformidade com o Projeto 
apresentado, atendida todas as especificações e demais elementos técnicos constantes deste Anexo e demais elementos contidos 
em mídia digital/CD. 

 
1. INTRODUÇÃO 
1.1 O presente PROJETO DE EXECUÇÃO tem por objetivo fornecer todas as informações técnicas necessárias para a elaboração 
de propostas para a prestação dos Serviços de Requalificação/Construção Viária e/ou de Praças no Município de Santa Rita 
no Estado da Paraíba, objeto do processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, de forma a garantir serviços com 
qualidade, eficiência e que tenha como meta a atingir a satisfação plena da comunidade, quanto à qualidade dos serviços oferecidos, 
em estrita observância às normas e especificações técnicas vigentes e demais elementos técnicos constantes deste anexo. 
1.2 Em cada serviço e/ou atividade aqui proposta, deverá a CONTRATADA fazer uso de mão-de-obra, veículos e equipamentos 
adequados e compatíveis, em quantidades suficientes para o pleno atendimento às necessidades do Município, independente da 
época do ano. 
1.3 Ao longo da execução do contrato, caso haja aumento ou redução das quantidades dos serviços prestados, e desde que 
observados os limites impostos pela lei, inclusive quanto à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a 
CONTRATADA adequar-se-á ao perfeito atendimento das demandas. 
1.4 Qualquer alteração no modelo tecnológico aqui proposto, durante a execução contratual, só será admitida mediante aprovação 
prévia da CONTRATANTE. 
 
2. COMPONENTES DO PROJETO DE EXECUÇÃO 
 
2.1 O referido projeto básico (em anexo) é composto de 29 (vinte e nove) pastas subdivididas por localidades e/ou bairros e/ou 
distritos de maneira que facilite a observância das diversas modalidades e soluções técnicas propostas e adequadas à cada localidade 
e suas características específicas. 
2.2 28 (vinte oito) pastas compõem dos anexos: 

 
1 MEMORIAL DESCRITIVO 
2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
3 PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E CRONOGRAMAS 
4 BDI 
5 ENCARGOS SOCIAIS 
6 DESENHOS 

 
2.3 01 (uma) pasta compõem dos anexos: 

 
1 D.M.M (Desembolso Máximo Mensal) 
2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL  
3 COMPOSIÇÕES SINAPI  

 
3. TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – OBJETO 
 
Contratação de empresas para execução de Serviços de Requalificação/Construção Viária e/ou de Praças no Município de Santa 
Rita no Estado da Paraíba, segundo as condições previstas neste Termo. 
 
2 – JUSTIFICATIVA 
 
O município de Santa Rita localizado na microrregião de João Pessoa, mesorregião da Mata Paraibana, com população de 120.310 
habitantes (3ª maior população do Estado - censo 2010), possui o 4º PIB entre os municípios do Estado (IBGE E IDEME/Produto 
Interno Bruto dos Municípios 2014) e área de 735,36km2 (sendo um dos maiores municípios do Estado em área territorial), com alta 
taxa de urbanização (86,21%) faz com que aumente a carência de vias transitáveis de boa qualidade, principalmente nas regiões 
urbanas do centro e distritos.  
O Município apresenta apenas 3.6% de domicílios urbanos em vias públicas com urbanização adequada (presença de bueiro, 
calçada, pavimentação e meio-fio). Quando comparado com os outros municípios do estado, fica na posição 137 de 223, 197 de 223 
e 110 de 223, respectivamente. Já quando comparado a outras cidades do Brasil, sua posição é 3574 de 5570, 3172 de 5570 e 3736 
de 5570, respectivamente. 
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A Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB através dos serviços de Requalificação/Construção Viária e/ou de Praças no Município 
inaugura iniciativa de urbanização através de uma intervenção integrada sem precedentes na história municipal. Para tanto a 
Prefeitura Municipal necessita terceirizar os serviços de engenharia para a execução da obra supracitada, devido ao vulto dos 
investimentos aportados, podendo-se classificar a obra de Serviços de Requalificação/Construção Viária e/ou de Praças no Município 
como uma obra de grande porte. Essas contratações permitirão que a Prefeitura Municipal, mantenha a boa qualidade dos serviços 
em questão, e o cumprimento dos cronogramas de execução, como também zelando pela confiabilidade da Instituição.  
Os serviços objetos deste certame totalizam R$ 117.414.732,53 (cento e dezessete milhões quatrocentos e catorze mil setecentos e 
trinta e dois reais e cinquenta e três centavos), com preços unitários referente ao mês de Junho/2017. 
 
3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 
 
3.1 - REQUALIFICAÇÃO VIÁRIA 
 
TRECHOS HOMOGÊNEOS 
O tipo de execução a ser aplicada está associada as condições da via de rolamento constatadas na concepção do projeto relacionado. 

 

 
Solução 

Descrição 

Tipo 1 Recapeamento asfáltico sobre pavimento em paralelepípedo existente e camadas anti-reflexão de trincas 

Tipo 2 Execução de pavimentação asfáltica sobre base granular. 

Tipo 3 
Execução de pavimentação semi - flexível sobre camada granular de agregado comercial (areia de jazida 
ou rio) ou produzida artificialmente. 

 
Detalhamento do serviço 
SOLUÇÃO TIPO 1  
 
Esse projeto de execução dos pavimentos consiste na execução de recapeamento com materiais asfálticos de granulometria especial 
empregando asfalto de elevado desempenho após as devidas correções preliminares na pista existente em paralelepípedo e camadas 
anti-reflexão de trincas. 
 
Pista de Rolamento:  
 
Correção dos pontos críticos no pavimento em paralelepípedo através da demolição, recomposição de sub-base ( borrachudo – 
quando for o caso )  e construção de novo pavimento em paralelepípedo, como detalhado a seguir:  
o Demolição de pavimento existente em paralelepípedo ( quando for o caso);  
o Reestabilização do subleito;  
o Execução de novo pavimento em paralelepípedo;  
1ª Pintura de ligação em toda a plataforma de rolamento;  
Execução de camada asfáltica de regularização (reperfilamento) com espessura variável objetivando se uniformizar a condição de 
superfície, regularizar e impermeabilizar a plataforma, garantindo-se uma espessura mínima de 3 cm e atendendo-se a especificação 
de camada intermediária;  
2ª Pintura de ligação em toda a plataforma de rolamento;  
Aplicação de geogrelha;  
3ª Pintura de ligação em toda a plataforma de rolamento;  
Execução de revestimento asfáltico tipo capa de rolamento – faixa “C” DNIT E/OU DER/PB, com 5 cm de espessura.  
 
Calçadas: 
 
Demolição de calçada existentes – em concreto simples será demolida cuidadosamente e o material será transportado para local de 
descarte ou bota fora em local permitido pela prefeitura; 
Execução de colchão de areia com espessura mínima de 7cm 
Piso intertravado de concreto, modelo retangular pré-fabricado de 20cm X 10cm e espessura de 10cm, com resistência de 35 MPA, 
na cor natural. Rejuntamento com areia, na espessura média de 2,5mm. 
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Segue a seção transversal tipo: 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

LEGENDA SERVIÇOS 

1 CAMADA ASFÁLTICA – CAPA DE ROLAMENTO COM 5CM 

2 PINTURA DE LIGAÇÃO 

3 GEOGRELHA 

4 PINTURA DE LIGAÇÃO 

5 CAMADA ASFÁLTICA – REPERFILAMENTO DE REGULARIZAÇÃO COM 3CM 

6 PINTURA DE LIGAÇÃO 

7 CALÇAMENTO EXISTENTE ou RECOMPOSTO 
8 RECOMPOSIÇÃO DE SUB-BASE – BORRACHUDO (Quando for o caso) 

 
 
 

SOLUÇÃO TIPO 2  
 
Trata da solução a ser adotada nos trechos nos quais não existe qualquer tipo de revestimento, consiste, basicamente, na correção 
de pontos críticos (borrachudos – quando for o caso) e execução de pavimentação asfáltica sobre base granular.  
 
Pista de Rolamento: 
  
Limpeza do terreno – raspagem mecanizada (moto niveladora) para retirada de camada vegetal ou material orgânico. 
Regularização e compactação de subleito a 100% PN, até 20 cm de espessura. 
Sub Base de solo estabilizado sem mistura, compactado a 100% PN ou mistura de solo-areia 25% - 75%; 
Base de pavimentação, em cascalho, pedregulho ou piçarra (material de jazida previamente aprovada) ; 
Imprimação com CM-30; 
Pintura de ligação; 
Execução de revestimento asfáltico tipo capa de rolamento – faixa “C” DNIT E/OU DER/PB, com 5 cm de espessura.  
 
Calçadas: 
 
Demolição de calçada existente – em concreto simples será demolida cuidadosamente e o material será transportado para local de 
descarte ou bota fora em local permitido pela prefeitura; 
Execução de colchão de areia com espessura mínima de 7 cm 
Piso intertravado de concreto, modelo retangular pré-fabricado de 20cm X 10cm e espessura de 10cm, com resistência de 35 MPA, 
na cor natural. Rejuntamento com areia, na espessura média de 2,5mm. 
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Segue a seção transversal tipo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

LEGENDA SERVIÇOS 

1 CAMADA ASFÁLTICA – CAPA DE ROLAMENTO COM 5CM 

2 PINTURA DE LIGAÇÃO 

3 GEOGRELHA 

4 PINTURA DE LIGAÇÃO 

6 BASE DE PAVIMENTAÇÃO  

7 SUB BASE DE SOLO ESTABILIZADO  

8 REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO 
 
 

SOLUÇÃO TIPO 3 
 
Trata da solução a ser adotada nos trechos nos quais não existe qualquer tipo de revestimento, consiste, basicamente, na correção 
de pontos críticos ( borrachudos – quando for o caso) e execução de pavimentação semi - flexível sobre camada granular de agregado 
comercial (areia de jazida ou rio) ou produzida artificialmente. 
 
Pista de Rolamento:  
Limpeza do terreno – raspagem mecanizada ( moto niveladora ) para retirada de camada vegetal ou material orgânico; 
Regularização e compactação de subleito a 100% PN, até 20 cm de espessura; 
Sub - Base em mistura de solo-areia 25% - 75%; 
Assentamento de meio fio;  
Pavimentação semi - flexível sobre camada granular de agregado comercial (areia de jazida ou rio) ou produzida artificialmente; 

 
 
 
Segue a seção transversal tipo: 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

LEGENDA SERVIÇOS 

1 PAVIMENTO SEMI  FLEXÍVEL 

2 CAMADA GRANULAR  

6 SUB - BASE DE SOLO-AREIA 

7 REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO  

 
Além do que estiver explicitamente indicado neste Termo de Referência e no respectivo projeto da obra de Serviços de 
Requalificação/Construção Viária e/ou de Praças no Município, serão obedecidas, também, as seguintes Normas: 
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SERVIÇO ESPECIFICAÇÃO 

Arrancamento e remoção de paralelepípedos EP-PAV-01 

Remoção manual da camada granular do pavimento 
DNIT E/OU DER/PB – ES 
085/2006 

Base de brita graduada 
DNIT E/OU DER/PB – ES 
031/2006 

Imprimação 
DNIT E/OU DER/PB – 144/2010 - 
ES 

Pintura de Ligação 
DNIT E/OU DER/PB – 145/2010 - 
ES 

Geogrelha EC-TER-02 

Camada Asfáltica Intermediária EP -03 

Camada asfáltica de rolamento ( CBUQ com Polímero) EP -01 

Junta de dilatação com  selante asfalto polímero 
DNIT E/OU DER/PB – 067/2010 - 
ES 

Controle de Qualidade Estrutural das camadas de Pavimentação EP-PAV-02 

Aquisição de CM-30 
DNIT E/OU DER/PB – 144/2010- 
ES 

Aquisição de RR 2C 
DNIT E/OU DER/PB – 145/2010 - 
ES 

Aquisição de CAP 50/60 
DNIT E/OU DER/PB – 031/2010 - 
ES 

Aquisição de CAP com polímero EP -01 

Transporte de material betuminoso a frio 
DNIT E/OU DER/PB – 145/2010 - 
ES 

Transporte de material betuminoso a quente 
DNIT E/OU DER/PB – 031/2010 - 
ES 

   
Deverão ser atendidos códigos, normas, leis, decretos, portarias e regulamentos dos Órgãos Públicos e concessionárias que estejam 
em vigor e sejam referentes à execução dos serviços objetos deste certame. 
 
3.2 – Qualificação técnica do licitante 
 
Para a execução dos serviços previstos no presente termo, as empresas licitantes deverão atender aos quesitos listados abaixo: 
 
a) Qualificação técnica Profissional 
Comprovação da licitante de possuir em seus quadros permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional (is) de 
nível superior ou outro (s) devidamente reconhecido (s) pelo CREA, detentor (es) de atestado (s) e/ou certidão (ões) de 
responsabilidade técnica que comprove (m) ter o (s) profissional (is) executado para Órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de 
características técnicas similares as do objeto da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 
O quadro abaixo indica os itens de serviços e parcelas de maior relevância com quantidades mínimas a serem comprovadas através 
de atestados pela licitante para os profissionais em cada item: 

 

Item Descrição 

GRUPO I  

1 Fornecimento e Aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ 

2 Geogrelha 

3 Base de solo brita ou em macadame hidráulico  

4 Pintura de ligação 

GRUPO II  

1 Pavimento semi-flexível 

2 Meio fio de concreto 
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b) – Qualificação técnica Operacional 
 
Apresentar documento de comprovação de que a licitante tenha executado para Órgão ou entidade da administração pública direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características 
técnicas similares as do objeto da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos, devidamente certi ficados 
pelo CREA. 
Os quadros abaixo indicam os itens de serviços e parcelas de maior relevância com quantidades mínimas a serem comprovadas pela 
empresa através de atestados pela licitante para cada item: 
GRUPO I: Pavimento Flexível em CBUQ e etapas interdependentes, correspondem a 32,02% do custo projetado na CURVA ABC de 
serviços, em vista a repetitividade da ação, estabelecemos um percentual de atestação para estes itens de 35%. 

 
 

Item 
Descrição 

Und 
Qtde 
Mínima 

% sobre total 

1 
Fornecimento e Aplicação de Concreto Betuminoso Usinado 
a Quente – CBUQ 

Ton 20.000 35% 

2 Geogrelha M2 58.000 35% 

3 Base de solo brita ou em macadame hidráulico  M3 15.000 35% 

4 Pintura de ligação M2 227.000 35% 

 
GRUPO II: Pavimento Semi-Flexível em PARALELEPÍPEDO ou INITERTRAVADO e etapas interdependentes, correspondem a 
20,79% do custo projetado na CURVA ABC de serviços, em vista a repetitividade e baixa complexidade da ação, estabelecemos um 
percentual de atestação para estes itens de 20%. 

 

1 Pavimento semi-flexível  M2 50.000 20% 

2 Meio fio de concreto M 10.000 20% 

 
Obs1:. Será admitido mais de um atestado, no entanto não será admitido o somatório de atestados para se atingir a quantidade de 
um único item. 
c) Apresentar prova de inscrição ou registro e com situação regular da empresa e dos responsáveis técnicos, junto ao Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da empresa; 
d) Apresentar declaração (ões) individual (is) de participação do pessoal técnico qualificado para comprovação das exigências 
contidas na alínea “a” acima na(s) qual (is) o(s) profissional (is) indicado(s) declare(m) que participará (ão), a serviço da licitante, dos 
serviços objeto desta licitação e que autorize(m) sua(s) inclusão (ões) na equipe técnica que irá (ao) participar na execução dos 
trabalhos. 
e) Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Certidão de Acervo Técnico (CAT) do(s) profissional (is) por execução 
de obra ou serviço de características semelhantes, registrada no CREA, em cumprimento ao Artigo 30, da Lei nº 8.666/93 conforme 
itens descriminados n a alínea “d” acima. 
f) Deverá (ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnica, ou da(s) certidão (ões) expedida(s) pelo CREA, 
em destaque, os seguintes dados: data de início e término das obras/serviços; local de execução; nome do contratante e da pessoa 
jurídica contratada; nome do(s) responsável (is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional (is) e número(s) de registro(s) no CREA; 
especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados; 
g) Não serão aceitos atestados de fiscalização ou supervisão de obras/serviços; 
h) Entende-se, para fins deste termo, como pertencente ao quadro permanente: 
    - O Empregado; 
    - O Sócio. 
i) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado na alínea "d", acima, será feita mediante cópia da Carteira 
Profissional de Trabalho e da  Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de 
recolhimento do FGTS onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais). 
j) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a 
legislação civil comum. 
k) Equipamentos Mínimos para Qualificação técnica Operacional 
 – Para tanto, a Licitante deverá comprovar a disponibilidade mínima dos equipamentos abaixo relacionados:  
      - 1(uma) usina de asfalto com capacidade de produção 60-80 t/h, com 04 silos para agregados, instalada no município integrante 
da região metropolitana de João Pessoa e de que se compromete a disponibilizar os volumes necessários à prestação dos serviços, 
no período da vigência do contrato. A declaração deverá ser acompanhada do respectivo “croquis” de situação, com o visto da 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente -  SUDEMA. 
Obs1: caso a licitante não disponha da usina de asfalto instalada na região, anteriormente descrita, deverá apresentar declaração da 
empresa responsável pelo processamento do CBUQ, comprometendo-se a disponibilizar os volumes necessários à prestação dos 
serviços, no período da vigência do contratual, nas mesmas condições das licitantes que tem usina. 
Obs2: Deve também comprovar a autorização municipal para seu funcionamento, e a comprovação de que atende a legislação 
municipal; 
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Obs3: O visto da Superintendência de Administração do Meio Ambiente -  SUDEMA anteriormente descrito, deverá ser obtido no 
prazo máximo de 3(três) dias úteis que antecedem a abertura do certame licitatório. 
Obs4: Caso a usina de asfalto esteja sendo instalada ou a ser instalada na mencionada região, a licitante deverá apresentar “croquis” 
de sua instalação, além de comprovar a autorização municipal para seu funcionamento, e atendimento a legislação ambiental e o 
título que autorize a proceder à instalação da usina naquela área. A administração municipal poderá proceder visita ao local da 
instalação da referida usina, onde o licitante deverá comprovar que a usina estará em condições operacional quando da ocasião da 
data prevista para a O.S. da obra supra. 
      - 2 (duas) Retro-escavadeira Hidráulica; 
      - 2 (duas) Escavadeiras hidráulicas; 
      - 2 (duas) Moto niveladoras; 
      - 10 (dez) Caminhões Basculantes com capacidade mínima de 10 m³; 
      - 5 (cinco) Caminhões Carroceria sendo no mínimo 2 munck 10ton.; 
      - 2 (dois) Rolos Compactadores lisos metálico de pelo menos 10 ton; 
      - 2(duas) vibro-acabadoras; 
      - 2 (dois) Rolos Compactadores duplo tander vibratórios;  
      - 2 (dois) Rolos pneumáticos; 
      - 3 (três) caminhões tanque para água com capacidade de 10.000 litros; 
     – A equipe de que trata o item anterior obrigatoriamente será ampliada, caso seja necessário, para a obtenção da produção mínima 
diária estabelecida no item 4.1, obedecendo ao prazo estabelecido conforme item 7 deste Termo.  
– A licitante deverá solicitar autorização a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB caso queira trabalhar durante o período noturno ou 
aos domingos, estando sujeito à aprovação ou não da autorização. 
- Deverão ser apresentados Termo de Compromisso de fornecimento de CBUQ por usina de asfalto legalmente licenciada juntamente 
com os documentos de regularidade ambiental (Licença de Operação fornecida pela SUDEMA – SUPERINTENDÊNCIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, conforme Resoluções do CONAMA de nº 006 de 24 de janeiro de 1986 e de nº 237 de 19 
de dezembro de 1997. A regularidade ambiental da Usina de Concreto Betuminoso encontra-se prevista nos instrumentos que regem 
a Política Nacional do Meio Ambiente, em especial, na Lei Federal nº 6.938/81, na qual se encontra consignada expressamente, em 
seu art. 9º, incisos III e IV, respectivamente, a avaliação de impactos ambientais, o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou 
potencialmente poluidoras). 
- Apresentar declaração formal de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não 
emprega menor de 16 anos, nos termos da Lei 9.854/99 e Decreto Regulamentar 4.358/02. Em se tratando de menor cuja idade seja 
a partir de quatorze anos, este somente será permitido na condição de aprendiz. 
-  Apresentar Plano de Trabalho sucinto detalhando a estrutura organizacional que será adotada pela contratada para a realização 
dos serviços, desde o nível gerencial até o nível de encarregado de campo para cada tipo de intervenção caracterizada neste Projeto 
Básico, inclusive com os respectivos quantitativos de pessoal. 
 
4 - VISITA TÉCNICA 
 
4.1 - A empresa deverá agendar uma visita técnica aos locais da obra onde serão executados os serviços, a fim de inteirar-se do 
vulto desses serviços e das condições dos locais onde serão executados, de modo a elaborar seu orçamento baseado em sua própria 
avaliação. 
4.2 - A visita deverá ser previamente marcada com a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB na Secretaria de Infra estrutura, no horário 
das 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00, pelos telefones disponibilizados no edital,   devendo ocorrer até o dia anterior a data prevista 
para a fase de habilitação que compõe o certame. 
4.3 - Por ocasião da visita será emitido pelo Engº da Secretaria de Infra Estrutura da Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, o Atestado 
de Visita e Recebimento de Informações Técnicas. Esse atestado será juntado à Documentação de Habilitação, nos termos do Artigo 
30, da Lei nº 8.666/93. 
4.4 – A empresa deverá apresentar atestado de vista técnica que deverá ser realizada por profissional habilitado da própria empresa, 
detentor da experiência necessária, devidamente comprovada pelo CREA. 
  
5 - LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1 – Informações de caráter geral 
5.1.1 - Os locais de ocorrências, os percursos de transporte, os métodos executivos inclusive o projeto executivo dos serviços de 
Requalificação/Construção Viária e/ou de Praças no Município de Santa Rita no Estado da Paraíba serão disponibilizados pela 
Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB na oportunidade da visita técnica citada no item 5(cinco) deste termo. Na ocasião o licitante 
deverá disponibilizar mídia tipo Cd ou pen drive para adquirir cópia dos arquivos eletrônicos que compõem o referido certame. 
5.1.2 - A contratada deverá providenciar a sinalização do local do serviço a ser realizado, sempre garantindo plenas condições de 
segurança, sendo responsável por sanar todos os danos que ela, porventura, venha a causar durante a execução dos serviços. 
5.1.3. O licitante vencedor obrigar-se-á a proceder às correções, à suas expensas, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 
Santa Rita/PB, de serviço executado que esteja em desacordo com as especificações técnicas previstas neste edital, assim julgado 
por esta Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB por ocasião do recebimento do objeto. 
5.1.4. Os insumos e produtos utilizados para o cumprimento do objeto deverão estar acompanhados de laudo técnico de conformidade 
com as normas do DNIT E/OU DER/PB.  
5.1.5. A contratada deverá apresentar traço do CBUQ conforme especificações técnicas do DNIT E/OU DER/PB ou ainda 
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especificações complementares constantes no projeto de execução do pavimento da obra relacionada. A aplicação deste produto 
está condicionado a sua aprovação pela Contratante. 
5.1.6. Serão critérios de aceitação dos insumos e produtos asfálticos: temperatura máxima para produção de massa asfáltica, 
temperatura mínima de recebimento da massa no local de aplicação, controle do teor de betume. Os itens relacionados deverão 
atender as especificações técnicas do DNIT E/OU DER/PB. 
5.1.7. Os materiais e produtos em desacordo com as especificações técnicas do DNIT E/OU DER/PB, não serão aceitos, cabendo a 
contratada a reposição do mesmo sem nenhum ônus para a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB. 
5.1.8. O destino do material rejeitado e quaisquer despesas pelo descarte serão de responsabilidade da contratada. Seguindo o que 
prescreve a Lei nº 12.305/2010, de 23 de dezembro de 2010, que institui a PNRS (Política Nacional de Resíduos Sólidos).  
5.1.9. Todos os materiais betuminosos serão fornecidos pela CONTRATADA e entregues no canteiro de obras da contratada. 
5.1.10. O transporte de insumos asfálticos deverá ser realizado por pessoal e equipamento habilitados, em conformidade com a 
legislação vigente, inclusive a ambiental. 
5.1.11. Não será permitida a execução dos serviços, objeto desta Especificação, em dias de chuva. 
 
6.2 – Informações de caráter específico 
5.2.1 - A Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB definirá as áreas de trabalho, os caminhos de serviço e toda e qualquer peculiaridade 
relativa ao serviço.  
 
6 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
6.1 - Os prazos máximos de execução dos serviços do presente termo de referência serão contados a partir do recebimento da Ordem 
de Serviço, conforme Termo de Referência. 
6.2 – Em atendimento as prioridades do Município, após a emissão da Ordem de serviço, a Prefeitura de Santa Rita/PB através da 
Secretaria de Infra Estrutura indicará quais localidades os serviços de Requalificação/Construção Viária e/ou de Praças deverão ser 
inicializados. Sabendo que cada rua e praça possuem cronograma individual específico, a empresa contratada deverá atender ao 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL MÁXIMO – CDMM conforme ANEXO II 
 6.2 - O prazo para realização de todos os trabalhos será de no máximo 24 (vinte e quatro) meses. 
 
7 - MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
7.1 - A medição será apurada com base nas quantidades de serviços executados no período e a aplicação dos preços unitários 
contratuais. 
7.2 - Será medido somente o previsto, não sendo medidos serviços não solicitados previamente ou em áreas não solicitadas. 
7.3 – O item referente à instalação e manutenção do canteiro será medido do seguinte modo; 
7.3.1– A instalação de canteiro será medido após a completa instalação constante da composição de preço da contratada. 7.3.2 – A 
manutenção do canteiro será medido em parcelas proporcionais aos percentuais correspondentes ao valor dos serviços medidos em 
relação ao valor dos serviços contratados. 
 7.4 – O item mobilização e desmobilização será medido do seguinte modo: 
 a) 60% após completa mobilização dos equipamentos relacionados neste Termo de Referência; 
                b) 40% após a conclusão da obra. 
As eventuais despesas decorrentes de mobilização e desmobilização ocorridos em períodos chuvosos correrão por conta da 
contratada. 
7.5 - As medições serão liberadas de acordo com o seguinte critério: 
7.5.1 - As medições dos serviços serão efetuadas mediante requerimento mensal apresentado pela Contratada. 
7.5.2 - O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades de serviços executados no período e a aplicação dos preços 
unitários contratuais. 
7.5.3 - Em toda medição deverá a Contratada apresentar os elementos demonstrativos de acordo com o modelo que será fornecido 
pela Fiscalização. Também deverão ser apresentados os ensaios qualitativos e quantitativos de acordo com as normas vigentes sem 
qualquer ônus para o Contratante. 
7.6 - As medições constarão de Folhas-Resumo, contendo a relação de serviços, quantidades, unidades, preços unitários, parciais e 
acumulados. 
7.7 - No preço dos serviços devem estar incluídos todos os custos com material, pessoal, controle tecnológico exigidos pelas normas 
e necessários para garantir e comprovar o cumprimento das especificações e demais custos necessários à execução do serviço e, 
salvo menção em contrário, devidamente explicitada neste documento.  
7.7.1 - Pessoal, seu transporte, alojamento, alimentação, assistência médica e social, equipamentos de proteção individual, tais como 
luvas, capas, botas, capacetes, máscaras e quaisquer outros necessários à segurança pessoal; 
7.7.2 - Operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos de sua propriedade, ou de sua responsabilidade, necessários 
à execução dos serviços; 
7.7.3 - Operação e manutenção das ferramentas, aparelhos e instrumentos necessários à execução do serviço; 
7.7.4 - Combustíveis, graxas, lubrificantes e materiais de uso geral; 
7.7.5 - Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos sistemas de distribuição, tanto para o canteiro como para a execução 
dos serviços; 
7.7.6 - Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos equipamentos contra fogo e todos os demais destinados à prevenção 
de acidentes, assim como de pessoal habilitado à vigilância do serviço. 
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7.8 – Além do que estiver explicitamente indicado neste item e no respectivo projeto da obra serão obedecidas, também, os critérios 
de medição constantes nas normas técnicas citadas neste termo de referência ou vigentes. 
7.9  O não pagamento dos valores devidos das faturas à Contratada, ou parcelas destas, até o prazo estabelecido, acarretará no 
pagamento por parte da Contratante de Encargos Contratuais Financeiros com a cobrança de multa de 2% (dois por cento) sobre a 
parcela de fatura com atraso superior a 30 (trinta) dias, mais juros de mora real de 1% (um por cento) ao mês, mais correção pelo 
IGP-M, calculado desde a data de encerramento da fatura até a data da efetiva quitação dos valores devidos. 
7.10  O pagamento das faturas da CONTRATADA estará condicionado à apresentação das Certidões Negativas de Débitos para 
com o INSS, FGTS, Receitas Federal, Estadual e Municipal e com a Dívida Ativa da União. 
7.11 O ISS será recolhido mediante desconto direto no pagamento das faturas da CONTRATADA. 
 
8 - ESPECIFICAÇÕES DE CARÁTER GERAL: 
8.1 -  Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de Referência. 
8.2 - A concorrente deverá apresentar, no ato da realização do certame licitatório, anexa a sua proposta, todas as 
composições de custos unitários que se referirem ao objeto deste termo, de acordo com o modelo utilizado pelo SINAPI/PB; 
da mesma forma deverá ser apresentado um cronograma de execução para cada um dos itens objeto desta licitação. 
8.3 - Segundo o Manual de Custos Rodoviários do DNIT temos a seguinte definição: Mobilização – a parcela de mobilização 
compreende as despesas para transportar, desde sua origem até o local aonde se implantará o canteiro da obra, os recursos 
humanos, bem como todos os equipamentos e instalações (usinas de asfalto, centrais de britagem, centrais de concreto, etc.) 
necessários às operações que aí serão realizadas. Estão, também, aí incluídas as despesas para execução das bases e fundações 
requeridas pelas instalações fixas e para sua montagem, colocando-as em condição de funcionamento. Como, de um modo geral, a 
desmobilização de equipamentos e instalações se faz a fim de transportá-los para uma nova obra, não será prevista parcela especifica 
para este fim, com vistas a evitar dupla remuneração; Canteiro e Acampamento – esta rubrica tem por finalidade cobrir os custos de 
construção das edificações e de suas instalações (hidráulicas, elétricas, esgotamento) destinadas a abrigar o pessoal (casas, 
alojamentos, refeitórios, sanitários, etc.) e as dependências necessárias à obra, (escritórios, laboratórios, oficinas, almoxarifados, 
balança, guarita, etc.), bem como dos arruamentos e caminhos de serviço. 
8.4 - Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de abertura das Propostas de Preços. 
8.5 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos do serviço de transporte, carga, descarga, seguro e quaisquer outras 
despesas de qualquer natureza, seja trabalhista, previdenciária, e outras, para a execução do serviço. 
8.6 - Não haverá qualquer tipo de ônus a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB caso ocorra alguma paralisação de serviço por motivos 
meteorológicos ou de força maior. Para tal avaliação de reparação de eventuais reequilíbrios contratuais será designada comissão 
da SEINFRA desta prefeitura para despacho e parecer técnico sobre o assunto. 
8.7 - Os percursos de transporte poderão, após consentimento da contratante, ser alterados de acordo com a necessidade do serviço 
e atendimento às normas de segurança. 
8.8 - Cada início de serviço será liberado após emissão da ordem de liberação de serviço pela Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB. 
8.9 - A Contratada deverá desenvolver condições de atuar simultaneamente em frentes diferentes indicados pela prefeitura para 
atender as prioridades do Município, respeitando inclusive o CDMM – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL MÁXIMO 
conforme ANEXO II afim de garantir o cumprimento do cronograma no prazo determinado. 
8.10 - A Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB se reserva o direito de executar serviços com os seus próprios empregados, 
empregados de outras firmas executantes e com empregados dos serviços de utilidade pública adjacentes, dentro dos limites do 
trecho contratado, durante a fase de construção. A Executante deverá desempenhar seus serviços e colaborar com os empregados 
da Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, de outras firmas executantes e dos serviços de utilidade pública, de maneira a causar a 
mínima interferência possível. No caso de surgir uma diferença de opinião quanto aos direitos respectivos das várias partes 
trabalhando dentro dos limites do trecho contratado, a fiscalização decidirá dos direitos respectivos, com vistas a concluir, 
satisfatoriamente, os serviços, em geral harmonia. 
8.11 - A fiscalização deverá decidir as questões que venham a surgir quanto à qualidade e aceitabilidade dos materiais fornecidos, 
serviços executados, andamento, interpretação dos projetos e especificações e cumprimento satisfatório às cláusulas do Contrato. 
8.12 - A contratada deverá manter no canteiro de trabalho um responsável técnico, devidamente habilitado, que terá a 
responsabilidade técnica e civil de execução em tempo integral do objeto a ser contratado. O responsável técnico deverá estar sempre 
em contato com a fiscalização para prestar quaisquer esclarecimentos sobre o andamento da obra, bem como da qualidade do 
material que estiver sendo empregado. 
8.13 - A contratada será responsável por todo o acompanhamento laboratorial, execução dos serviços e recebimento de insumos, se 
comprometendo em apresentar os ensaios que se fizerem necessários, em forma de relatório durante todos os meses de trabalho.  
8.14 - A fiscalização deverá, sempre, ter acesso ao trabalho durante a construção e deverá receber todas as facilidades razoáveis 
para determinar se os materiais e mão-de-obra empregados estão de acordo com os projetos e especificações. A inspeção dos 
serviços ou dos materiais não isentará a Executante de quaisquer das suas obrigações para cumprir o seu contrato, como prescrito. 
8.15 - Caso seja comprovada a má execução ou não atendimento às normas de projeto, os serviços serão refeitos sem ônus a 
Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB. 
8.16 - As mudanças, alterações, acréscimos ou reduções nos quantitativos e nas especificações, inclusive aumento ou diminuição de 
quantitativos, segundo venham a ser julgados necessários pela fiscalização, serão fixados em Ordens de Serviço, que especificarão 
as alterações feitas e os quantitativos alterados. 
8.17 - Caso as alterações referidas no tópico anterior afetem o valor global do contrato ou alterem o prazo contratual ou ainda, incluam 
preços novos não previstos anteriormente, a Ordem de Serviço só poderá ser emitida com fundamento em apostila ou em termo 
aditivo ao contrato lavrado entre a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB e a Executante. 
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8.18 – A contratada deverá observar e cumprir o seguinte: 
8.18.1 – Documentação:  
8.18.1.1 – A contratada deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato, Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, relativa à execução dos serviços objeto desta licitação. 
9.18.1.2 – A contratada ficará responsável pelo pagamento de registros, impostos, taxas públicas, alvarás, multas, encargos sociais, 
seguros, publicações em diário oficial e outras despesas legais decorrentes da execução do objeto contratado sob sua 
responsabilidade. 
8.18.1.3 – Os serviços deverão obedecer traçado, cotas, seções transversais, dimensões, tolerâncias e exigências de qualidade de 
materiais indicados nos projetos e nas especificações. Embora as medições, as amostragens e os ensaios possam ser considerados 
como evidência dessa observância, ficará a exclusivo critério da fiscalização, julgar se os serviços e materiais apresentam desvio em 
relação ao projeto e às especificações. Sua decisão, quanto a seus desvios permissíveis dos mesmos, deverá ser final. 
8.18.1.4 – A contratada será responsável por todo o acompanhamento laboratorial, execução dos serviços e recebimento de insumos, 
se comprometendo em apresentar os ensaios que se fizerem necessários, em forma de relatório durante todos os meses de trabalho. 
Caso não seja realizado no seu Canteiro de Obras, os ensaios deverão ser realizados em laboratório devidamente cadastrado junto 
ao INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial. 
8.18.1.5 – A contratada manterá no canteiro de trabalho um livro diário de obra para formalizar as ligações com a fiscalização. No 
diário de obra, com folhas destacáveis, numeradas e em três vias, conforme especificações do DNIT E/OU DER/PB. 
8.18.1.6 – A contratada será responsável pelas regularizações previstas em lei dos serviços em questão junto aos órgãos 
responsáveis. 
8.18.1.7 – A Resolução nº 1.024, de 2009, do Confea,  a partir de 1º de julho de 2017, tornou obrigatória a utilização do LIVRO DE 
ORDEM, em todo o território nacional, para obras e serviços de Engenharia e Agronomia. 
Os livros de ordem porventura já existentes, tais como Boletim Diário, Livro de Ocorrências Diárias, Diário de Obras, Cadernetas de 
Obras etc., em uso pelas empresas privadas, órgãos públicos ou autônomos, poderão ser admitidos como Livro de Ordem, desde 
que atendam às exigências da Resolução nº 1.024, de 2009, do Confea. 
Serão, obrigatoriamente, registrados no livro de ordem  (art.4° da Resolução nº 1.024, de 2009): 
I – dados do empreendimento, de seu proprietário, do responsável técnico e da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica; 
II – as datas de início e de previsão da conclusão da obra ou serviço; 
III – as datas de início e de conclusão de cada etapa programada; 
IV – posição física do empreendimento no dia de cada visita técnica; 
V – orientação de execução, mediante a determinação de providências relevantes para o cumprimento dos projetos e especificações; 
VI – nomes de empreiteiras ou subempreiteiras, caracterizando as atividades e seus encargos, com as datas de início e conclusão, 
e números das ARTs respectivas; 
VII – acidentes e danos materiais ocorridos durante os trabalhos; 
VIII – os períodos de interrupção dos trabalhos e seus motivos, quer de caráter financeiro ou meteorológico, quer por falhas em 
serviços de terceiros não sujeitas à ingerência do responsável técnico; 
IX – nos serviços de Agronomia devem constar no Livro de Ordem as anotações referentes às receitas prescritas para cada tipo de 
cultura, bem como as orientações para aplicação dos produtos receitados; e 
X – outros fatos e observações que, a juízo ou conveniência do responsável técnico pelo empreendimento, devam ser registrados. 
Todos os relatos serão datados e assinados pelo responsável técnico pela obra ou serviço.  
Na Paraíba, está disponível, no site do Crea-PB, modelo de Livro de Ordem de Obras e Serviços. 
 
8.19.1 – Segurança: 
8.19.1.1 – A contratada deverá manter todo o pessoal mobilizado na obra com equipamentos de Proteção Individual, inclusive 
uniformes. 
 Equipamentos de Proteção Individual (EPI) - é todo dispositivo ou produto, de uso individual, utilizado pelo trabalhador, destinado à 
proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho. 
Os dispositivos a serem utilizados dependerão da atividade exercida, conforme previsto em legislação específica. A contratada deverá 
dispor, na quantidade necessária, dos seguintes EPI: 
- Proteção da cabeça: capacete; 
- Proteção dos olhos e face: óculos de proteção (lente de policarbonato). 
- Proteção dos ouvidos: protetores auditivos (tipo plug ou concha). 
- Proteção dos membros superiores: luvas de proteção (de raspa ou de PVC). 
- Proteção dos membros inferiores: calçados de segurança (botas e botinas). 
- Proteção contra quedas com diferença de nível: cintos de segurança, com mosquetão e cadeira suspensa (tipo “boudrier”).  
- Proteção respiratória: máscaras de proteção respiratória. 
Para sinalização deverão ser empregados coletes, punhos, vestimentas e faixas de cores fosforescentes e/ou refletivas. Nos serviços 
móveis e situações de emergências, tais como: serviços de medição, topografia, sinalização de solo, etc.., deverá ser obrigatória a 
utilização do colete. Os sinaleiros (bandeirinhas) também deverão utilizar este dispositivo em qualquer situação. Os dispositivos 
deverão ser confeccionados em material leve e arejado a fim de proporcionar segurança e conforto ao usuário, nas cores laranja 
(fosforescente) e branco, disposta em faixas horizontais e refletivas para uso noturno. 
8.19.1.2 - Dispositivos de Segurança em Veículos de Serviço - Todos os veículos de serviço que necessitarem trafegar em velocidade 
reduzida ou permanecerem estacionados no leito viário, mesmo que por espaços de tempo reduzidos, deverão estar equipados com 
dispositivos de sinalização. 

http://normativos.confea.org.br/ementas/visualiza.asp?idEmenta=43000&idTiposEmentas=5&Numero=1024&AnoIni=2009&AnoFim=2009&PalavraChave=&buscarem=conteudo
http://www.confea.org.br/
http://www.creadf.org.br/index.php/template/lorem-ipsum/o-que-e-art
http://www.creadf.org.br/index.php/template/lorem-ipsum/o-que-e-art
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Para uso diurno deverão ser pintadas faixas horizontais e/ou verticais com no mínimo 0,05 m de largura nas cores laranja e branca 
em tarjas alternadas, tanto na sua dianteira quanto na sua traseira. 
No caso de utilização por período noturno as faixas deverão ser refletivas e os veículos dotados de luz amarela intermitente em sua 
parte mais alta, ou portarem painel com seta iluminada. 
8.19.1.3 – Sinalização Provisória - Valem os elementos, características e informações contidas no Manual de Sinalização de Obras 
de Emergências – 1996 do DNER. 
 
8.19.2 – Meio Ambiente: 
 
8.19.2.1 - Caberá a contratada providenciar todo e qualquer licenciamento, outorgas e documentos exigidos por órgão ambientais a 
nível municipal, estadual ou federal, ou ainda aqueles previstos na legislação ambiental vigente para o cumprimento do objeto desta 
licitação. 
8.19.2.2 - À empresa contratada, caberão os encargos/multas provocados pelas atividades, interferências e uso de materiais com 
irregularidades quanto à legislação ambiental que por ventura sejam apontadas pelos órgãos competentes. 
 
09 – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ANEXO II: 
 
a) a planilha orçamentária deverá ser preenchida com os preços unitários para todos os itens quantificados (Conforme anexo II), 
assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo nome, título e registro no CREA, deverão constar de maneira legível e clara (Lei 
Federal nº 5.194/66 e Resolução nº 218/73 - CONFEA); sem rasuras, emendas ou  entrelinhas.  
  a.1) Na elaboração da Planilha Orçamentária, a licitante deverá utilizar os valores para Leis Sociais e BDI, de acordo com a natureza 
da sua proposta "desonerada" ou "onerada"; 
a.2) A licitante deverá declarar qual a natureza da proposta de preços a ser ofertada – natureza desonerada ou natureza onerada, 
devendo apresentar sua proposta conforme método declarado. Caso a proposta apresente metodologia diferente da declarada, será 
imediatamente desclassificada 
 
Juntamente com a(s) planilha(s) de orçamento dos serviços, a licitante deverá apresentar memorial de cálculo com a composição de 
cada um dos preços unitários oferecidos, de forma clara, bem explícita e detalhados, sob pena de imediata desclassificação, não se 
admitindo preço simbólico, irrisório ou de valor zero, observando o que dispõe o Parágrafo Terceiro do artigo 44, da Lei n. 8.666/93, 
limitando os preços unitários e global, ao valor do preço orçamentário mais BDI, e Condições previstas no Projeto Básico – Anexo II 
projetos;  
 
Apresentar composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) – Anexo II e dos Encargos Sociais, Trabalhistas e 
Fiscais – Anexo II, utilizados para compor os preços ofertados, conforme modelos, em anexo; 
 
Apresentar o Cronograma Físico Financeiro, conforme modelo Anexo II. 
 
O valor básico de referência para o serviço é de: R$ 117.414.732,53 (cento e dezessete milhões quatrocentos e catorze mil setecentos 
e trinta e dois reais e cinquenta e três centavos), valor este que representa o orçamento básico desta Prefeitura, acrescido de BDI. 
No tocante aos preços unitários, terá que ser mantido o mesmo critério, ou seja, o preço unitário básico acrescido do BDI. 
 
Obs1: Os salários considerados nos cálculos não poderão ser inferiores a aqueles estabelecidos em acordos ou convenções 
trabalhistas celebrados entre entidades sindicais patronal e de empregados na Cidade do Santa Rita-PE e os encargos sociais e 
tributários deverão estar de acordo com alíquotas definidas na legislação vigente. 
 
Obs2: Nos preços unitários e globais ofertados estarão incluídas despesas com administração de pessoal, obrigações patrimoniais, 
leis trabalhistas e previdenciárias, transporte, ferramentas e utensílios, equipamentos, uniformes, veículos, vales-transporte e 
alimentação, EPI’s, e todos os tributos e demais encargos decorrentes da prestação dos serviços 
 
Obs3: Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
Obs4: Os preços são fixos e irreajustáveis; 
 
Obs5: Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na proposta de preços que não impedem a 
caracterização do objeto, preço e condições da prestação dos serviços nos termos deste certame, não ensejarão a desclassificação. 
 
10 - ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES: 
 
10.1 - EP-01 – CAMADA ASFÁLTICA DE ROLAMENTO  
  
A camada asfáltica intermediária deve atender as seguintes especificações:  
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Ligantes asfaltos modificados: Descrição  Norma  Parâmetro  

Ponto de Amolecimento do ligante  (AASHTO T-53; ASTM D36)  57ºC  

Viscosidade Brookfield do ligante  (175ºC, 20 rpm, splindle 19),  2500 – 5000 Cp  

Ponto de Fulgor do ligante  Mín 235 ºC  

Penetração; 4ºC, 200g, 60 seg.  (ASTM D 5)  Mín 10 mm  
Resiliencia  ASTM D 5329; 25 ºC;  

%, mínimo  
Mín 60%  

 
O ligante asfáltico deve ser modificado com polímero do tipo RET (Terpolímero Elastométrico Reativo), incorporado “in loco” com teor 
mínimo de 1,2% em peso de polímero em relação ao peso de ligante. A definição do teor de polímero RET a ser empregado deverá 
ser ajustada na fase de obras de forma a se garantir o atendimento as especificações técnicas indicadas para o ligante modificado e 
o teor mínimo especificado.  
 
Mistura asfáltica modificada:  
Número de golpes em cada face do corpo de prova ............................................75  
Valor de VMA (percentagem de Vazios na Mistura de Agregados), mínimo (método). ASTM –D6995 de 19%  
Percentagem de vazios; Porosidade (ASTM D 20 41) de 4,0% a 5,0%  
Resistência conservada, mínima de 75%  
Porcentagem de ligante modificado de no mínimo de 5,5%  
 
Agregados Minerais:  

 

Granulometria para a formulação de mistura (sem 
Filler) Abertura das Malhas das Peneiras ASTM  

Percentagem Acumulada do Material que passa  

19,0 mm (3/4”)  100  

12,5 mm (1/2”)  80 -100  

9,5 mm (3/8”)  65 - 80  

4,75 mm (nº 4)  28 - 42  

2,36 mm (nº8)  14 - 22  

75 um (nº 200)  0 – 2,5  
 

Perda por desgaste na máquina de Los Angeles, máxima de 40%  
Percentagem de material britado de 100%  
Índices de lamelaridade, máximos de 30%  
Equivalente de areia da mistura de agregados (sem a adição de filler), mínimo  de 50%  
Valor de azul de metileno (material de dimensão inferior a 75 um), máximo de 0,8%  
Absorção de água para cada uma das frações granulométricas componentes, máxima de 2%  
 
Admite-se uma tolerância de 10% em relação dos valores especificados somente para agregados.  
 
Filler (Cal Hidratada ou Cimento Portland) 
 
Para este tipo de mistura betuminosa torna-se necessário a introdução de filler. A quantidade desse aditivo deverá ser, no mínimo, 
de 2% por peso de agregado mineral e deve ser constituída por cimento Portland, (ASTM C 150) ou cal hidratada ( ASTM C 1097).  
 
Nota: Quando a areia ou pó de pedra utilizados forem de natureza granítica não deve ser utilizado o filler recuperado. 
 
 
10.2- EP-PAV-01 Remoção de Pavimentos 
 
a)Generalidades 
Esta especificação se aplica aos serviços de escarificação e remoção de estruturas totais ou parciais de pavimentos asfálticos, 
granulares ou paralelepípedo, incluindo carga, transporte, bota-fora ou depósito e eventual conformação do material removido. 
 
b) Equipamento 
Serão utilizados trator de esteiras de porte médio com escarificador, motoniveladora, pá carregadeira, caminhão basculante, 
caminhão com carroceria fixa e ferramentas manuais. 
 
c) Execução 
A remoção de pavimentos asfálticos ou granulares será feita mediante a escarificação das camadas com motoniveladora pesada ou 
trator de esteiras de porte médio provido de escarificador. 
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No caso de aterros sobre pavimento existente com alturas inferiores a 0,60 m, efetuar-se-á a remoção total do mesmo, enquanto que, 
em alturas no intervalo de 0,60 m a 1,50 m, efetuarse- á, apenas, escarificação da camada de revestimento do pavimento existente. 
Aterros sobre o pavimento existente com altura superior a 1,50 m não necessitarão de remoção ou escarificação dos mesmos. 
 
O material escarificado será amontoado em forma de leira com auxílio da motoniveladora e carregado com pá-carregadeira, em 
caminhões basculantes. 
 
O material escavado será colocado fora, nos locais de bota-foras indicados no projeto de terraplenagem. 
 
A remoção de pavimento em paralelepípedo poderá ser feita manualmente ou através da utilização, quando couber, de carregadeira. 
 
A carga será feita de forma manual ou mecânica, com auxílio de pá-carregadeira, a critério da 
Fiscalização. 
 
As peças serão depositadas adequadamente em local e forma indicados pela Fiscalização. 
 
 
d) Medição 
 
O serviço de remoção de pavimento asfáltico ou granular será medido em metro cúbico, resultante do produto da área de remoção 
efetivamente executada pela espessura da camada removida obtida por medição direta no campo. Quanto a remoção de pavimento 
em paralelepípedo, este será medido em metro quadrado, resultante da área de remoção efetivamente executada. 
 
e) Pagamento 
O pagamento será feito pelo preço unitário proposto, o qual indeniza a escarificação, remoção, carga, transporte, descarga, 
espalhamento e/ou depósito do material escavado, inclusive ferramentas, mão-de-obra e outros encargos e custos eventuais. Não 
serão considerados, para efeito de pagamento, os serviços executados fora dos limites geométricos determinados no projeto. 
 
10.3 - EP-PAV-02 - Controle Deflectométrico na Execução de Camadas de Pavimento e 
Terraplenagem 
 
a) Objeto 
 
Está especificação se aplica aos serviços de controle deflectométrico das camadas do pavimento e última camada da terraplenagem, 
visando a homogeneidade do processo executivo, verificar a qualidade estrutural das camadas para liberação, bem como fornecer 
subsídios para o relatório final “as built”, o que irá facilitar a elaboração, por parte do DNIT E/OU DER/PB, de um plano de manutenção 
preventiva, com maior destaque para os segmentos que apresentem maiores deflexões, com maiores probabilidades de ocorrência 
de defeitos. 
 
b) Execução 
 
O controle deflectometríco consiste no levantamento contínuo e sistemático das deflexões máximas, bem como determinação do 
delineamento da bacia de deformação, e diversas camadas do pavimento e última camada da terraplenagem. 
 
Os serviços serão desenvolvidos com a utilização da Viga Benkelman ou do equipamento Falling Weight Deflectometer, regidos pelas 
normas: 
 
• DNER ME-24/96 Determinação das Deflexões pela Viga Benkelman; 
• DNER ME-61/94 Delineamento da linha de influência longitudinal da bacia de deformação por intermédio da Viga Benkelman; 
• DNER PRO 175 – Aferição da Viga Benkelman; 
• DNER PRO 273/96 – Determinação das deflexões utilizando o deflectômetro de impacto tipo Falling Weight Deflectometer (FWD).  
 
A determinação das deflexões deverão ser feitas a cada 20m, alternadamente em cada faixa de tráfego. A cada 100m deverão ser 
executadas as leituras para a determinação da linha de influência longitudinal (bacia de deformação). 
 
O Controle de qualidade através das deflexões deverá ser feito no topo das seguintes camadas: 
 
Execução da pista existente: 
 
• Sobre a superfície do pavimento existente; 
• Sobre a superfície do reforço executado. 
 
Pavimento da Pista Nova: 
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• Sobre a superfície da última camada da terraplenagem (camada de material selecionado), no caso da utilização de FWD (Falling 
Weight Deflectometer); 
• Sobre a sub-base  
• Sobre o pavimento acabado. 
 
Todas as deflexões serão anotadas em fichas apropriadas. As deflexões máximas serão representadas em um gráfico contínuo por 
tipo de camada/superfície. 
 
c) Controle 
 
Os pontos ou segmentos que apresentem deflexões mais elevadas, incompatíveis, tanto relativamente aos segmentos adjacentes 
quanto à limitação da deflexão máxima admissível definida pelo projeto, deverão ter suas causas pesquisadas. Para tomada de 
decisão quanto à aceitação/rejeição dos serviços, poderão ser necessários ensaios complementares, segundo as especificações 
pertinentes, do DNIT E/OU DER/PB, a critério da Fiscalização. 
 
c.1 Aceitação das camadas de Terraplenagem e Pavimentação: 
 
- No caso das medições de deflexão para verificação da eficiência de transferência de carga nas juntas transversais, a relação da 
leitura antes e após a junta, deverá ser superior a 80%. 
O Pagamento será feito com base na quantidade medida, pelo preço unitário contratual, e inclui todas as operações, inclusive 
mobilização e desmobilização dos equipamentos, mão-de-obra e seus encargos, e quaisquer outros itens eventuais necessários. 
 
- Deverá ser calculada a deflexão característica do segmento Dc = D (média) + σ 
(desvio padrão); 
 
- Para aceitação do (s) segmento (s) para o (s) qual (ais) é solicitada a liberação, cada segmento deverá apresentar no mínimo 95% 
da extensão, atendendo Dc ≤ limite especificado no projeto para a camada de pavimento em questão. 
 
- A Fiscalização, com Base em ensaios complementares, e novos parâmetros obtidos em campo de acordo com as especificações 
pertinentes do DNIT E/OU DER/PB, poderá ajustar os limites da deflexão máxima admissível definida pelo projeto. 
 
d) Medição 
A medição será feita em quilômetro de extensão de leitura das deflexões, para cada superfície que forem efetuadas as leituras. 
 
e) Pagamento 
O Pagamento será feito com base na quantidade medida, pelo preço unitário contratual, e inclui todas as operações, inclusive 
mobilização e desmobilização dos equipamentos, mão-de-obra e seus encargos, e quaisquer outros itens eventuais necessários. 
 
10.4- EC-TER-02 Manta Sintética (Geogrelha) 
 
Generalidades 
As geogrelhas soldadas são estruturas formadas por geotiras de fibras de poliéster de alta tenacidade e baixa deformação, revestida 
por uma espessa camada de polietileno, utilizados para reforço de aterro sobre solos moles, melhorando as características mecânicas 
do maciço de solo natural. 
 
O núcleo de poliéster define as características mecânicas da geogrelha, enquanto o revestimento em polietileno tem a função de 
proteger o núcleo contra danos durante as operações de instalação e execução. 
 
 Especificações do material 
 
Descrição do material: Geogrelha flexível especificamente desenvolvida para reforço de camadas asfálticas, produzida a partir de 
filamentos de poliéster de alta tenacidade com revestimento betuminoso combinada com não-tecido ultra leve também impregnado.  
 
Tabela - Especificações técnicas gerais das geogrelhas para recapeamento asfáltico. 
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Propriedades Geogrelha 

Polímero principal 
Geogrelha flexível de poliéster de alta tenacidade combinada 
com não-tecido ultra-leve 

Polímero secundário 
Geotêxtil não-tecido de polipropileno ultra leve (gramatura 
<30gr/m2) 

Acoplamento 
Geogrelha e geotêxtil não-tecido acoplados por tricotagem em 
fábrica 

Recobrimento 
Geogrelha e geotêxtil não-tecido com recobrimento 
betuminoso de fabrica com 100% de impregnação 

Abertura da malha 40 mm x 40 mm 

Resistência à tração (Long./ Transv.) 
Nominal (1) 
à 3% de deformação (1) 
Deformação na resistência nominal (1) (Long./ 
Transv.) 

90 kN/m / 30 kN/m 
12 kN/m / 12 kN/m 
12% / 12% 

Rigidez equivalente de aderência no arrancamento - 
C eq,rf (2) 

9 N/mm/mm2 

Eficiência do Comportamento em fadiga (3) 100% 

Resistência à temperatura 
Ponto de fusão 
Encolhimento < 1% 

250ºC 
190ºC 

 
Armazenamento e Manuseio 
 

As geogrelhas soldadas são fornecidas em rolos embalados com filme de polietileno preto. Cada bobina é rotulada para classificar e 
identificar o produto de acordo com a BS FN 30320:1993. 
 

A embalagem não deverá ser removida até o momento da instalação. A geogrelha traz impressa em sua estrutura, em intervalos 
regulares, a respectiva classificação para a identificação do produto após estar desembalado. 
 

A geogrelha deve ser armazenada em ambientes cobertos, limpos e secos, em pilhas não superiores a 3,0m, e acima dessas não 
deve ser colocada nenhuma sobrecarga. 
 

Devido ao peso dos rolos, estes podem necessitar de içamento mecânico para manuseio. 
Nestes casos, aconselha-se muito cuidado para prevenir danos ao material. 
 
As geogrelhas soldadas devem ser instaladas de acordo com as especificações de projeto, onde deverá constar sentido de instalação, 
tipo de solo de aterro, etc. 
 
Visando facilitar a instalação, deve-se observar as seguintes observações: 
1. Checar se as propriedades do aterro satisfazem às especificações; 
2. Verificar se a drenagem é adequada em todos os estágios de construção; 
3. Evitar contato direto dos equipamentos mecânicos com as geogrelhas, prevenindo danos às mesmas; 
4. Certificar-se que as geogrelhas estão sendo colocadas com a urdidura (longitudinal) direcionada paralelamente ao eixo de esforços 
do maciço; 
5. No início de sua instalação, o rolo deve ser posicionado com ângulo reto em relação ao eixo de esforços, garantindo assim um 
bom alinhamento do reforço. 
6. O material deve ser desenrolado por partes, puxando-se o mesmo na direção de instalação. 
7. A parte livre da geogrelha deve ser fixada por pinos, estacas ou presos na posição exata do reforço. 
8. Cuidadosamente, desenrola-se então o restante do material, assegurando-se que em nenhum ponto apresente ondulações. Nunca 
lance o aterro sobre ondulações. 
9. Quando o material estiver totalmente desenrolado, o final do rolo deverá ser esticado e fixado por pinos, estacas ou pesos. 
10. As geotiras que compõem a geogrelha devem estar esticadas, não apresentando 
torcimentos ou ondulações. 
11. As geogrelhas soldadas não necessitam de sobreposições laterais, bastando apenas posicionar os panos de reforço, um do lado 
do outro, a não ser que as sobreposições laterais sejam exigidas pelo projetista. 
 

d) Medição 
As geogrelhas serão medidas por metro quadrado de estrutura instalada, de acordo com as recomendações constantes do item 2. 
 
e) Pagamento 
O pagamento será feito pela quantidade medida e pelo preço unitário proposto, que deverá incluir todas as operações, equipamentos, 
ferramentas, mão-de-obra, encargos e incidências inerentes à realização do serviço. 
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ANEXO II 

 
 
 

CONSTITUIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 

Os serviços de REQUALIFICAÇÃO VIÁRIA / DRENAGEM / CONSTRUÇÃO PRAÇAS apresentam as seguintes características 
macro: 

 A solução de pavimento para as vias está dividida em três grupos: 
1. Recapeamento asfáltico sobre pavimento em paralelepípedo existente e camadas anti-reflexão de trincas; 
2. Execução de pavimentação asfáltica sobre base granular; 
3. Execução de pavimentação semi - flexível sobre camada granular de agregado comercial (areia de jazida ou rio) 

ou produzida artificialmente. 

 
A solução das calçadas será em assentamento de guia (meio fio) em concreto pré-fabricado, piso em concreto 20MPA, preparo 
mecânico e rampa para deficientes.  
A solução de sinalização consiste na implantação de dispositivos de sinalização vertical e horizontal em todas as vias. 
A solução de drenagem consiste basicamente na implantação de tubos de concreto e elementos e dispositivos de correntes tais 
como: bocas de lobo, poços de vista e linhas d’água.  
A solução para o grupo instalação elétricas consiste na instalação de POSTES PARA LUMINÁRIA COM 3 PÉTALAS, COMPOSTO 
POR 3 LÂMPADAS DE VAPOR DE SÓDIO DE POTÊNCIA 150w e TORRE COM 4 REFLETORES PARA LÂMPADAS DE 
DESCARGA DE 250W. 
 Nas vias e praças serão instalados Piso tátil direcional e/ou alerta em ladrilho hidráulico em concreto 25x25 cm para acessibilidade. 
dividimos o Município de Santa Rita em Lotes, correspondente aos bairros e limites a seguir especificado: 
 

 PAVIMENTAÇÃO 
 

1 TIBIRI II / MARCOS MOURA  
1 AV. ASSIS CHATEAUBRIAND 

2 RUA PROJETADA 

3 RUA ARNALDO BONIFÁCIO - TRECHO 2 

4 RUA VER. FÉLIX ARAÚJO 

5 RUA ARNALDO BONIFÁCIO - TRECHO 1 

6 RUA SN-1 

7 RUA SN-2 

8 RUA SN-52 

9 RUA. DEP. CLODOMIR LEITE 
 

2 TIBIRI II / EITHEL SANTIAGO 
1 RUA SÃO SEBASTIÃO – TIBIRI 

2 RUA ANDRÉ VIDAL DE NEGREIROS – TIBIRI 

3 TRECHO SN 66 – TIBIRI 

4 RUA ASSIS CHATEAUBRIAND 

5 RUA ARNALDO BONIFÁCIO 

6 RUA VER. FÉLIX ARAÚJO 

7 RUA MARIA JOSÉ ALVES DA SILVA 

8 RUA DEP. CLODOMIR LEITE 

9 RUA SN 52 

 
3 DISTRITO ODILÂNDIA  

1 RUA ERNANI RODRIGUES DE CARVALHO 

2 RUA LUÍS PORTO 

3 RUA VIDAL DE NEGREIROS 

4 RUA SEM NOME 2 

5 RUA LULA MAGAL 
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6 RUA SEM NOME 1 

7 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA REFERENTE ARUA DOUTOR GUILHERME SILVEIRA 

8 RUA BENJAMIM MARANHÃO 

9 RUA JOSÉ ANTÔNIO DE SOUSA 

10 RUA GENIVAL GUEDES PEREIRA 

11 TRAVESSA PROFESSOR LUÍS PORTO 

12 TRAVESSA PROFESSOR LUÍS PORTO 

13 RUA CAPITÃO ASSENDINO MONTEIRO 

14 RUA CAPITÃO ASSENDINO MONTEIRO 

15 RUA CAPITÃO ASSENDINO MONTEIRO 

16 RUA VEREADOR PEDRO MENDES 

17 DRENAGEM DE ODILÂNDIA 
  

4 DISTRITO CICEROLÂNDIA 
1  RUA SEM NOME 1 

2  RUA SEM NOME 2 

3  RUA SEM NOME 3 

4  RUA SEM NOME 3 

5  RUA SEM NOME 3 

6  RUA SEVERINA G. DE MORAIS 

7  RUA SEVERINA G. DE MORAIS 

8  RUA JORNAL DE ALAGOAS 

9  RUA JOSÉ ROBERTO 

10  RUA VEREADOR SEVERINO RODRIGUES 

11  RUA VEREADOR MÁRIO RODRIGUES 
12 DRENAGEM DO DISTRITO DE CICEROLÂNDIA 

 

  SERVIÇO DE RECAPEAMENTO 

 
5 SANTA RITA  
1 AV. EMPRESÁRIO MILTON CABRAL 
2 VIA DE ACESSO A BR 230 
3 RUA SÁ DE ANDRADE 
4 RUA JACIARA DE ALMEIDA LIMA 
5 RUA FELIX FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 
6 RUA VENANCIO CORREA 
7 RUA FLAVIANO RIBEIRO 
8 RUA FLORALDO SILVEIRA 
9 RUA PARÁ 
10 RUA VINTE E DOIS DE MAIO 
11 RUA SANTO ANTÔNIO 
12 RUA DO COLÉGIO 
13 RUA PROFESSOR SEVERO RODRIGUES 
14 RUA DESEMBARGADOR SOLON DE LUCENA 
15 RUA SENADOR JOSÉ AMÉRICO 
16 RUA 284 
17 RUA EURICO DUTRA 
18 RUA ANDRÉ VIDAL DE NEGREIROS 
19 RUA SANTOS DUMOND 
20 RUA EPITÁCIO PESSOA 
 
6  PAVIMENTAÇÃO DE BAIRROS / DISTRITOS 
1 PAVIMENTAÇÃO DAS RUA PROJETADAS, NO BAIRRO DE LIVRAMENTO 
2 PAVIMENTAÇÃO DAS RUA PROJETADAS, NO BAIRRO DE FORTE VELHO 
3 PAVIMENTAÇÃO DAS RUA PROJETADAS, NO FORTE DE ATALÁIA 
4 PAVIMENTAÇÃO DAS RUA PROJETADAS, NO BAIRRO DE BEBELÂNDIA 
5 PAVIMENTAÇÃO DA RUA PROJETADA, NO BAIRRO DE LIVRAMENTO (RUA) 
6 PAVIMENTAÇÃO DA RUA SÃO SEBASTIÃO COM A PB 011, NO BAIRRO DE FORTE VELHO 
7 PAVIMENTAÇÃO DA RUA PROJETADA, NO BAIRRO DE BEBELÂNDIA (RUA) 
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8 PAVIMENTAÇÃO DA RUA DO FORTE (RUA) 
  
7  RECUPERAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE PRAÇAS 
1 RECUPERAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE PRAÇA EM BEBELÂNDIA 
2 PRAÇA DA RIBEIRA DE CIMA 
3 PRAÇA DA RIBEIRA DE BAIXO 
4 RECUPERAÇÃO E URBANISMO NA PRAÇA MUNICIPAL DE MILTON CABRAL 
5 RECUPERAÇÃO E URBANISMO NA PRAÇA DO CHAFARIZ, TIBIRI II, SANTA RITA/PB. 
6 RECUPERAÇÃO E URBANISMO NA PRAÇA MUNICIPAL DE MARCOS MOURA 
7 RECUPERAÇÃO E URBANISMO NA PRAÇA MUNICIPAL DE FORTE VELHO 
8 RECUPERAÇÃO E URBANISMO NA PRAÇA MUNICIPAL DE TIBIRI - PRAÇA R ANDRE V NEGREIROS C/ R 
9 RECUPERAÇÃO E URBANISMO NA PRAÇA MUN. R ASSIS CATH. C/ R ASCENDINO M SILVA 
10 RECUPERAÇÃO E URBANISMO NA PRAÇA MUN. R ASSIS CHAT C/ R JOSÉ JOAQUIM OLIVEIRA 
11 RECUPERAÇÃO E URBANISMO DA PRAÇA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
12 CONSTRUÇÃO E URBANISMO NA PRAÇA MUNICIPAL - TIBIRI - R EMANUEL LISBOA - PROX. AO AEROP 
13 CAMPO DE FUTEBOL ODILÂNDIA 
14 CAMPO DE FUTEBOL BEBELÂNDIA 
15 RECUPERAÇÃO E URBANISMO NA PRAÇA MUNICIPAL - TIBIRI - R M CABRAL C/ R SOBRAL PINTO 
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ANEXO III 

 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

DATA: 
À Prefeitura Municipal de SANTA RITA/PB 
Ref.: CONCORRÊNCIA nº. 005/2017/PMSR 

 
PREZADOS SENHORES, 
Em atendimento ao exigido na Licitação em referência, credenciamos o Sr. , portador do documento , para 
representar esta empresa, na referida licitação, com plenos poderes para apresentar proposta, juntar documentos, assina atos e 
termos, tomar deliberações, decidir sobre interposições de recursos e prestar quaisquer esclarecimentos que se fizerem 
necessários, bem como se possa identificar o representante e seus respectivos poderes. 

 
Atenciosamente, 

 
 

Cargo e nome da empresa 
 
 

OBS.: Quando o representante for sócio da empresa licitante, poderá ser apresentado, em substituição a este credenciamento, 
cópia autenticada do contrato social onde conste poder de representação, ou do Estatuto Social, acompanhado da publicação da 
respectiva ATA, pela qual se possa identificar o representante e seus respectivos poderes. 
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ANEXO IV 

  

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 
 
EDITAL DE CONCORRENCIA N.005/2017/CPL/PMSR 

 
Certifico que a empresa  compareceu a esta Comissão de Licitação, através 
de seu(s) técnico(s) abaixo relacionado(s), às horas , de    /    /    ,    perante  esta Comissão de Licitação da , 
apresentando declaração expressa da empresa retro mencionada, indicando-os (s) como pertencentes ao seu quadro permanente 
de funcionários e fornecendo 2 (duas ) cópias das respectivas inscrições na entidade profissional competente , e se dirigiram 
juntamente com técnico desta Prefeitura, aos locais de execução dos serviços objeto da Concorrência nº 005/17, para vistoria in 
loco, bem como, obtiveram as informações que entenderam necessárias, comprovando o seu comparecimento, conforme prevê o 
Edital. 

 
Por ser a expressão da verdade, entrego ao responsável (eis) da empresa retro mencionada o presente ATESTADO DE VISITA. 

 
1- Nome: Doc. Ident. N.o 2- Nome: Doc. Ident. N.o 

 
Santa Rita,          de de2017. 
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ANEXO V 

 

DEMONSTRATIVO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

 

 

1.1. A comprovação da capacidade financeira referida no item 9.3.4. do Edital será efetuada, em folha separada, mediante a indicação 

dos índices abaixo referidos, com base nos dados constantes do último Balanço Patrimonial e da Demonstração de Resultados do 

Exercício de cada licitante, e o atingimento dos índices estabelecidos abaixo:  

 

 Índice de Liquidez Corrente - O cálculo do índice de liquidez corrente define a capacidade da licitante em liquidar 

seus compromissos em curto prazo. Para fins de habilitação neste edital, obtendo-se o índice de liquidez corrente pela 

seguinte formula:  

 

ILC = AC / PC, onde: 

ILC = Índice de Liquidez Corrente  

AC = Ativo Circulante  

PC = Passivo Circulante  

 

 Índice de Liquidez Geral - O calculo do Índice de liquidez geral define a capacidade da licitante de liquidar a 

totalidade de seus compromissos, ou seja, mede quanto à empresa possui de recursos não imobilizados em ativos fixos 

para cada real de divida. Para fins de habilitação neste edital, obtém-se o índice de liquidez geral pela seguinte formula:  

 

ILG = (AG + RLP) (PG + ELP), onde: 

ILG = Índice de Liquidez Geral  

AC = Ativo Circulante  

RLP = Realizável a Longo Prazo  

PC = Passivo Circulante  

ELP = Exigível a Longo Prazo 

 

 Índice de Endividamento Total. – O cálculo do índice de endividamento total mede a participação de recursos 

financiados por terceiros, sendo um indicador de risco da licitante. Para fins de habilitação neste edital, obtém-se o índice 

de endividamento total pela seguinte fórmula:  

 

IET = (PC + ELP) AT, onde:  

IET = Índice de Endividamento Total  

PC = Passivo Circulante  

ELP = Exigível a Longo Prazo  

AT = Ativo Total  
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1.2. A licitante deverá apresentar comprovação de boa situação econômico-financeira a ser avaliada através dos índices 

supracitados e extraídos do balanço patrimonial apresentado, e atingir, concomitantemente todas as condições abaixo 

relacionadas:  

 

ÍNDICES FINANCERIOS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO VALORES 

Índice de Liquidez corrente 

Índice de Liquidez Geral 

Índice de Endividamento Total 

Igual ou superior 

Igual ou superior 

Igual ou inferior 

1,00 

1,00 

0,50 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 
 
 

CONCORRÊNCIA nº.005/2017/CPL/PMSR 
 

Declaro, sob as penas da Lei, que após a apresentação dos documentos relativos à habilitação preliminar, não ter havido nenhuma 
superveniência de fatos impeditivos para participar desta Licitação. 

 
 

xxxxxxxxxxx, de_________ de 2017. 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ART. 7º, INC. XXXIII, C.F. 

 
 

EDITAL DE CONCORRENCIA N.005/2017/CPL/PMSR 
 

A empresa , com sede na_______________, 
inscrita no C.N.J.P. sob o nº.  , neste ato representada por , 
portador (a) da Cédula de Identidade RG nº____________ e inscrito (a) no CPF sob o nº , 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, introduzido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não 
empresa menor de 16 (dezesseis) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (1). Santa Rita, de de2017. 

_______________________________ 

Nome: 
R.G. 

Cargo que ocupa na empresa 
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ANEXO VIII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
 

EDITAL DE CONCORRENCIA N.005/2017/CPL/PMSR 
 
 
 

A empresa  , com sede na  
 , inscrita no C.N.J.P. sob o nº , neste ato representada por portador (a) da 
Cédula de Identidade RG nº  e inscrito (a) no CPF sob o nº , 
DECLARA, sob as penas da lei, a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a administração pública, declarando-
se, ainda, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, e de todas as disposições relativas ao certame, 
concordando com as condições constantes no respectivo Edital e seus Anexos. 

 
 

Santa Rita, de      de 2017. 
 

_________________________________ 
Nome: 
R.G. 

Cargo que ocupa na empresa 
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ANEXO IX 

 

 
DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

 
 
 
 
(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  
 
 
(Nome).........................................responsável legal da empresa:........................,  
CNPJ nº ..................................................................................................................... .......... ...  
Endereço:.......................................................................................................... ..................... 
Fone:........................................................... 
Fax: ..................................................  
E-mail: ....................................................................................................................... ........ ......  
 
Declara que renuncia à Visita Técnica aos locais e as instalações para a prestação dos serviços constantes do objeto do Edital 
Concorrência Pública nº 003/2017, e o quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos 
serviços, bem como coletaram informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, 
responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa 
que represento.  
 

Santa Rita, ...... de .................. de 2017.  
 
Assinatura do representante legal ou procurador da empresa:  
 
.........................................................................................  
 
Carteira de Identidade: .................................................  
Órgão Expedidor: ..............................  
 
 
(Obs. Entregar com a documentação no envelope de Habilitação preenchido e assinado com cópia autenticada da procuração se for 
o caso) 
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ANEXO X 

 

RELAÇÃO MÍNIMA DE VEÍCULOS/EQUIPAMENTOS 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO  QUANTIDADE MÍNIMA 

1 - 1(uma) usina de asfalto com capacidade de produção 60-80 t/h, com 
04 silos para agregados 

01 

2 2 (duas) Retro-escavadeira Hidráulica 02 

 2 (duas) Escavadeiras hidráulicas 02 

 2 (duas) Moto niveladoras 02 

 10 (dez) Caminhões Basculantes com capacidade mínima de 10 m³ 10 

 5 (cinco) Caminhões Carroceria sendo no mínimo 2 munck 10ton 05 

 2 (dois) Rolos Compactadores lisos metálico de pelo menos 10 ton 02 

 2(duas) vibro-acabadoras 02 

 2 (dois) Rolos Compactadores duplo tander vibratórios 02 

 2 (dois) Rolos pneumáticos 02 

 3 (três) caminhões tanque para água com capacidade de 10.000 litros 03 
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ANEXO XI 

 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS  

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA / PB 
 

 

Ref.: Proposta única de preços unitários conforme composições em anexo para os serviços previstos na Concorrência Nº 

005/2017/CPL/PMSR. 
 
 
 
 

Prezados Senhores: 
 

Servimo-nos do presente, para encaminhar nossa Proposta Financeira, para execução dos serviços objeto da presente licitação, 
que conforme quantidades estimadas na planilha do Anexo II, importou no preço total mensal de R$   (                 
), e um total global para os 12 (doze) meses de contrato de R$    

( ).  
 
 

O prazo para execução dos serviços é de 24 (vinte e quatro) meses. 

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias contados da abertura da presente licitação. 

Sem mais, subscrevo-me. 

 

 
Santa Ri ta , . . . . . . . .de.. . . . . de 2017. 

 
 
 

Empresa 
CNPJ 

Ass. Representante Legal. 
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ANEXO XII 

 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
............/2017/CPL/PMSR        CONCORRÊNCIA       Nº 
.............../2017/CPL/PMSR MINUTA DE TERMO DE CONTRATO TERMO DE 
CONTRATO Nº000/2017/CPL/PMSR DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DE SANTA RITA/PB, E A EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA Serviços de Requalificação/Construção Viária 
e/ou de Praças no Município de Santa Rita no Estado da Paraíba, NOS 
TERMOS E CONDIÇÕES ABAIXO DISPOSTOS: 
 
 

 
Execução dos serviços de limpeza urbana em vias e logradouros públicos do Município de Santa Rita/PB A PREFEITURA DE SANTA 
RITA/PB, pessoa jurídica de Direito Público interno, com sede à Rua Juarez Távora, S/N, Centro, na cidade de Santa Rita – PB, 
inscrita no C.N.P.J. sob o nº. 09.159.666/0001-61, neste ato representada pelo seu Prefeito Constitucional, Srº EMERSON 
FERNANDES ALVINO PANTA, CPF: 827.071.464-04, doravante denominada, simplesmente, CONTRATANTE, DE UM LADO, E DE 
OUTRO, a empresa , com sede em , inscrita no C.N.P.J. sob nº , neste ato representada por seu  , Sr
    portador da Cédula de Identidade RG. nº.________, inscrito no CPF sob o nº.________ adiante  
designada  APENAS  POR  CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas SUAS CLÁUSULAS, PELOS 
PRECEITOS DE DIREITO PÚBLICO, APLICANDO-SE-LHE, SUBSIDIARIAMENTE, OS 
PRINCÍPIOSDATEORIAGERALDOSCONTRATOSEAS DISPOSIÇÕES DEDIREITOPROVADO, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, alterada pelas Leis n° 8.883, de  8 de junho de 1994, n° 9.648, de 27 de maio de 1998, n° 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, pelas Leis Federais n° 10.438, de 26 de abril de 2002 e n° 11.079, de 30 de dezembro de  2004, pela Lei Orgânica do 
Município de Santa Rita, Estado da Paraíba, e demais normas aplicáveis à matéria, QUE MUTUAMENTE ACORDAM EACEITAM: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste Contrato à prestação, pela CONTRATADA, de Serviços de Requalificação/Construção Viária e/ou de 
Praças no Município de Santa Rita no Estado da Paraíba, de acordo com a descrição, especificações técnicas e quantitativos 
constantes do Edital que regeu a Concorrência nº 005/2017/CPL/PMSR, obrigando-se a CONTRATADA a executá-los de acordo com 
aquelas especificações, e Proposta de Preços de fls.__, e demais elementos que compõem o processo administrativo mencionado 
no preâmbulo, os quais passam a integrar este contrato, como se transcrito fossem. 
 
1.2. Constituem os serviços da licitação: 

Os serviços de REQUALIFICAÇÃO VIÁRIA / DRENAGEM / CONSTRUÇÃO PRAÇAS apresentam as seguintes características macro 
: 

 A solução de pavimento para as vias está dividida em três grupos: 

1. Recapeamento asfáltico sobre pavimento em paralelepípedo existente e camadas anti-reflexão de trincas 

2. Execução de pavimentação asfáltica sobre base granular. 

3. Execução de pavimentação semi - flexível sobre camada granular de agregado comercial (areia de jazida ou rio) ou produzida 
artificialmente. 
A solução das calçadas será em assentamento de guia (meio fio) em concreto pré-fabricado, piso em concreto 20MPA, preparo 
mecânico e rampa para deficientes.  
A solução de sinalização consiste na implantação de dispositivos de sinalização vertical e horizontal em todas as vias. 
A solução de drenagem consiste basicamente na implantação de tubos de concreto e elementos e dispositivos de correntes tais 
como: bocas de lobo, poços de vista e linhas dágua.  
A solução para o grupo instalação elétricas consiste na instalação de POSTES PARA LUMINÁRIA COM 3 PÉTALAS, COMPOSTO 
POR 3 LÂMPADAS DE VAPOR DE SÓDIO DE POTÊNCIA 150w e TORRE COM 4 REFLETORES PARA LÂMPADAS DE 
DESCARGA DE 250W. 
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Nas vias e praças serão instalados Piso tátil direcional e/ou alerta em ladrilho hidráulico em concreto 25x25 cm para acessibilidade. 
 
1.3. A área no qual serão executados os serviços objeto do presente instrumento corresponde a divisão do Município de Santa Rita 
em Lotes, correspondente aos bairros e limites a seguir especificado: 
 

1 TIBIRI II / MARCOS MOURA 
1  AV. ASSIS CHATEAUBRIAND 

2  RUA PROJETADA 

3  RUA ARNALDO BONIFÁCIO - TRECHO 2 

4  RUA VER. FÉLIX ARAÚJO 

5  RUA ARNALDO BONIFÁCIO - TRECHO 1 

6  RUA SN-1 

7  RUA SN-2 

8  RUA SN-52 

9  RUA. DEP. CLODOMIR LEITE 
 

2 TIBIRI II / EITHEL SANTIAGO 
1  RUA SÃO SEBASTIÃO - TIBIRI 

2  RUA ANDRÉ VIDAL DE NEGREIROS - TIBIRI 

3  TRECHO SN 66 - TIBIRI 

4  RUA ASSIS CHATEAUBRIAND 

5  RUA ARNALDO BONIFÁCIO 

6  RUA VER. FÉLIX ARAÚJO 

7  RUA MARIA JOSÉ ALVES DA SILVA 

8  RUA DEP. CLODOMIR LEITE 

9  RUA SN 52 

3 DISTRITO ODILÂNDIA 

1  RUA ERNANI RODRIGUES DE CARVALHO 

2  RUA LUÍS PORTO 

3  RUA VIDAL DE NEGREIROS 

4  RUA SEM NOME 2 

5  RUA LULA MAGAL 

6  RUA SEM NOME 1 

7  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA REFERENTE ARUA DOUTOR GUILHERME SILVEIRA 

8  RUA BENJAMIM MARANHÃO 

9  RUA JOSÉ ANTÔNIO DE SOUSA 

10  RUA GENIVAL GUEDES PEREIRA 

11  TRAVESSA PROFESSOR LUÍS PORTO 

12  TRAVESSA PROFESSOR LUÍS PORTO 

13  RUA CAPITÃO ASSENDINO MONTEIRO 

14  RUA CAPITÃO ASSENDINO MONTEIRO 

15  RUA CAPITÃO ASSENDINO MONTEIRO 

16  RUA VEREADOR PEDRO MENDES 

17  DRENAGEM DE ODILÂNDIA 
  

4 DISTRITO CICEROLÂNDIA 
1  RUA SEM NOME 1 

2  RUA SEM NOME 2 

3  RUA SEM NOME 3 

4  RUA SEM NOME 3 

5  RUA SEM NOME 3 

6  RUA SEVERINA G. DE MORAIS 

7  RUA SEVERINA G. DE MORAIS 

8  RUA JORNAL DE ALAGOAS 

9  RUA JOSÉ ROBERTO 

10  RUA VEREADOR SEVERINO RODRIGUES 
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11  RUA VEREADOR MÁRIO RODRIGUES 

12  DRENAGEM DO DISTRITO DE CICEROLÂNDIA 

 
5 SERVIÇO DE RECAPEAMENTO 

1  AV. EMPRESÁRIO MILTON CABRAL 

2  VIA DE ACESSO A BR 230 

3  RUA SÁ DE ANDRADE 

4  RUA JACIARA DE ALMEIDA LIMA 

5  RUA FELIX FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

6  RUA VENANCIO CORREA 

7  RUA FLAVIANO RIBEIRO 

8  RUA FLORALDO SILVEIRA 

9  RUA PARÁ 

10  RUA VINTE E DOIS DE MAIO 

11  RUA SANTO ANTÔNIO 

12  RUA DO COLÉGIO 

13  RUA PROFESSOR SEVERO RODRIGUES 

14  RUA DESEMBARGADOR SOLON DE LUCENA 

15  RUA SENADOR JOSÉ AMÉRICO 

16  RUA 284 

17  RUA EURICO DUTRA 

18  RUA ANDRÉ VIDAL DE NEGREIROS 

19  RUA SANTOS DUMOND 

20  RUA EPITÁCIO PESSOA 
  
6  PAVIMENTAÇÃO DE BAIRROS / DISTRITOS 

1  PAVIMENTAÇÃO DAS RUA PROJETADAS, NO BAIRRO DE LIVRAMENTO 

2  PAVIMENTAÇÃO DAS RUA PROJETADAS, NO BAIRRO DE FORTE VELHO 

3  PAVIMENTAÇÃO DAS RUA PROJETADAS, NO FORTE DE ATALÁIA 

4  PAVIMENTAÇÃO DAS RUA PROJETADAS, NO BAIRRO DE BEBELÂNDIA 

5  PAVIMENTAÇÃO DA RUA PROJETADA, NO BAIRRO DE LIVRAMENTO (RUA) 

6  PAVIMENTAÇÃO DA RUA SÃO SEBASTIÃO COM A PB 011, NO BAIRRO DE FORTE VELHO 

7  PAVIMENTAÇÃO DA RUA PROJETADA, NO BAIRRO DE BEBELÂNDIA (RUA) 

8  PAVIMENTAÇÃO DA RUA DO FORTE (RUA) 

   

7  RECUPERAÇÃO E URBANIZIZAÇÃO DE PRAÇAS 
1  RECUPERAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE PRAÇA EM BEBELÂNDIA 

2  PRAÇA DA RIBEIRA DE CIMA 

3  PRAÇA DA RIBEIRA DE BAIXO 

4  RECUPERAÇÃO E URBANISMO NA PRAÇA MUNICIPAL DE MILTON CABRAL 

5  RECUPERAÇÃO E URBANISMO NA PRAÇA DO CHAFARIZ, TIBIRI II, SANTA RITA/PB. 

6  RECUPERAÇÃO E URBANISMO NA PRAÇA MUNICIPAL DE MARCOS MOURA 

7  RECUPERAÇÃO E URBANISMO NA PRAÇA MUNICIPAL DE FORTE VELHO 

8  RECUPERAÇÃO E URBANISMO NA PRAÇA MUNICIPAL DE TIBIRI - PRAÇA R ANDRE V NEGREIROS C/ R 

9  RECUPERAÇÃO E URBANISMO NA PRAÇA MUN. R ASSIS CATH. C/ R ASCENDINO M SILVA 

10  RECUPERAÇÃO E URBANISMO NA PRAÇA MUN. R ASSIS CHAT C/ R JOSÉ JOAQUIM OLIVEIRA 

11  RECUPERAÇÃO E URBANISMO DA PRAÇA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

12  CONSTRUÇÃO E URBANISMO NA PRAÇA MUNICIPAL - TIBIRI - R EMANUEL LISBOA - PROX. AO AEROP 

13  CAMPO DE FUTEBOL ODILÂNDIA 

14  CAMPO DE FUTEBOL BEBELÂNDIA 

15  RECUPERAÇÃO E URBANISMO NA PRAÇA MUNICIPAL - TIBIRI - R M CABRAL C/ R SOBRAL PINTO 
  
1.4. Ficam também fazendo parte deste Contrato, mediante termo aditivo quaisquer modificações que venham a ocorrer. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato, 



 

Página 47 de 53 

 

_________________________________________________________________________________________ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlio Vargas, n° 40B, Centro, Santa Rita, PB. 

podendo ser prorrogado, conforme estabelecido no artigo 57, da Lei Federal8.666/93. 
2.2.  Os serviços descritos nos subitens 1.2.1, 1.2.2., 1.2.5., 1.2.6., 1.2.7., 1.2.8., 1.2.9,  1.2.10, do item 1.2., da cláusula primeira 
serão iniciados após a assinatura do contrato e emissão da Ordem de Início de Serviço expedida pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1. Ostrabalhosobjetodopresentecontratoserãorealizadossoboregimedeexecução indireta, na modalidade de empreitada por preços 
unitários. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 
4.1. O presente CONTRATO tem o valor estimado de R$ ..........(.....................), a ser pago em parcelas, cujos desembolsos serão 
determinados em função dos serviços executados. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 
 

5.1. As despesas decorrentes do presente CONTRATO onerarão dotações orçamentárias da SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
e correrão à conta dos recursos Municipais. 

 

02.120 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

15 451 1809 1027 Implantação de Pavimentação e Drenagem 

25 752 1805 1028 Implantação, Ampliação e Serviços de Manutenção da Rede de Energia e da Iluminação Pública 

15 451 1804 1029 Construção de Áreas de Lazer e de Convivência 

15 782 1810 1030 Recuperação e Melhorias de Estradas Vicinais 

15 512 1818 1035 Execução e Melhorias de Esgotamento Sanitário 
15 451 1809 1036 Ampliação dos Corredores Viários 

15 451 1813 1050 Colocação de abrigos padronizados nas paradas de Transportes Coletivos 

15 451 1809 2086 Conservação e Adaptação de Vias Públicas 

25 751 1805 2090 Otimização do Sistema de Iluminação Pública 

15 451 7780 2148 Manutenção e Expansão dos Sistemas de Abastecimento de Água 

 Elementos de Despesas 

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

4490.51 Obras e Instalações 

 Fontes de Recursos 

001 Recursos Próprios 
990 Outras Destinações Vinculados de Recursos 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS, REAJUSTES E REVISÕES 
6.1. Os preços unitários contratuais para a execução dos serviços de objeto do presente contrato são aqueles constantes da Planilha 
de Orçamento de Serviços Propostos E apresentada pela CONTRATADA, sobre os quais incidirá o BDI proposto, com data base (Io) 
correspondente à data da apresentação da proposta. 
6.2. Os preços remunerarão todas as despesas com a execução dos serviços, e devem compreender todos os custos com materiais, 
mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais despesas, tais como as especificadas no Anexo II – 
PROJETO DE EXECUÇÃO de Execução dos Serviços deste Edital, constituindo-se, a qualquer título, a única e completa 
remuneração pela perfeita execução do contrato. 
6.3. Os preços dos serviços objeto desta licitação são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 12(doze) meses, SALVO PARA OS CASOS 
PREVISTOS EM LEI, CUJA PERIODICIDADE SERÁ contada a partir da data da apresentação da proposta e para fins de 
reajustamento, terão como data base o mês da apresentação da proposta. 
6.4. O reajustamento dos preços unitários será processado de acordo com o critério abaixo: P = Po x [ 0,50 x ( M/Mo) + 0,30 x (I/Io) + 

0,20 x C/Co)]onde, 

a) P = Preços unitários reajustados dos serviços. 
b) Po = Preços unitários contratuais dos serviços, no mês da apresentação da proposta. 
c) M= Piso salarial da categoria profissional neste município (agentes de limpeza), através do dissídio, acordo coletivo de trabalho 
ou valor efetivamente pago à categoria, no mês do reajustamento. 
d) Mo = Piso salarial da categoria profissional neste município (agentes de limpeza), através do dissídio, acordo coletivo de 
trabalho ou valor efetivamente pago à categoria, no mês da apresentação da proposta. 
e) I = Índice Geral de Preços de Mercado, IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas, no mês do reajustamento. 
f) Io = Índice Geral de Preços de Mercado, IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas, no mês da apresentação da proposta. 
g) C = Preço do litro do óleo diesel, no mês do reajustamento. 
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h) Co = Preço do litro do óleo diesel, no mês da apresentação da proposta. 
 
6.5. Na hipótese de ocorrência de revisão do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a variação do índice anual a ser aplicada 
será relativa apenas aos insumos que não tenham sido objeto da revisão contratual. 

6.6. Não sendo conhecido até a época da elaboração do documento de cobrança, o índice definitivo utilizado para o reajustamento, 
será aplicado de forma provisória, o último índice divulgado e, as eventuais diferenças apuradas após a divulgação do índice definitivo 
serão acertadas por ocasião do pagamento da fatura do mês seguinte. 
6.7. As condições referentes a reajustamentos de preços poderão ser alteradas em face da superveniência de normas federais ou 
municipais sobre a matéria. 
6.8. O valor contratual poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA com vista à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n. 8.666/93, e observados os itens subsequentes deste Edital. 
6.9. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar de comprovação de 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de 
seu impacto nos custos do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO 
7.1 O VALOR GLOBAL PROPOSTO PELA LICITANTE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS EM LICITAÇÃO, PARA 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES É R$........................................................(.................................. ......). 
7.2. As medições mensais serão realizadas no 1° (primeiro) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
considerando os serviços realizados no período compreendido entre o 1°(primeiro) dia e o último dia, inclusive, do mês em referência, 
exceto a primeira medição, que será realizada a partir da assinatura da Ordem de Início e a final, que será realizada quando do 
encerramento do contrato. 
7.2.1. Caso não haja expediente na PMSR no 1° (primeiro) dia do mês, a medição deverá ser realizada no primeiro dia útil 
subsequente, observando o período estabelecido no subitem anterior. 
7.2.2. O não pagamento dos valores devidos das faturas à Contratada, ou parcelas destas, até o prazo estabelecido, acarretará 
no pagamento por parte da Contratante de Encargos Contratuais Financeiros com a cobrança de multa de 2% (dois por cento) sobre 
a parcela de fatura com atraso superior a 30 (trinta) dias, mais juros de mora real de 1% (um por cento) ao mês, mais correção pelo 
IGP-M, calculado desde a data de encerramento da fatura até a data da efetiva quitação dos valores devidos. 
7.2.3. Se durante o período de realização da medição forem necessárias providências complementares, por parte da 
CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que aquelas forem cumpridas. 
7.3. A medição mensal dos serviços executados será realizada com base nas disposições do Anexo II - PROJETO DE EXECUÇÃO 
de Execução dos Serviços - deste Edital. 
7.4. A CONTRATANTE encaminhará cópias do documento Boletim de Medição à CONTRATADA, para instrução dos respectivos 
processos de pagamento. 
7.5. Os pagamentos dos serviços realizados pela CONTRATADA serão efetuados até o10º (décimo) dia do mês imediatamente 
seguinte ao da execução dos serviços, com base nas medições elaboradas pela CONTRATANTE. 
7.6. Os documentos de cobrança, que deverão estar expressos em Real, serão apresentados à CONTRATANTE, acompanhado do 
Relatório dos Serviços executados no mês – Boletim de Medição. 
7.6.1. A CONTRATANTE deverá se manifestar quanto à correção ou não dos documentos de cobrança em até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da data de sua apresentação. 
7.6.2. Os documentos de cobrança que contiverem incorreção serão devolvidos à CONTRATADA, reiniciando-se o procedimento 
correspondente a partir da data de reapresentação do documento corrigido. 
7.7. O pagamento das faturas da CONTRATADA estará condicionado à apresentação das Certidões Negativas de Débitos para 
com o INSS, FGTS, Receitas Federal, Estadual e Municipal e com a Dívida Ativa da União. 
7.8. O ISS será recolhido mediante desconto direto no pagamento das faturas da CONTRATADA. 
7.9. Os pagamentos mencionados nesta cláusula representam a única remuneração que a CONTRATADA poderá exigir pela 
execução do objeto do presente CONTRATO. 
7.10. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicará na aceitação do objeto 
contratado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. A Fiscalização dos serviços objeto do contrato caberá a Secretaria , EM 
ESTRITA OBEDIÊNCIA AO TITULAR DA PMSR, nos termos deste Contrato e do Edital que lhe deu origem. 
8.2. Caberá à Fiscalização da CONTRATANTE exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial quanto à 
quantidade e qualidade dos serviços executados sob o regime de empreitada por preços unitários, fazendo cumprir todas as 
disposições de lei, do presente Edital e respectivo contrato. 
8.3. Verificada a ocorrência de irregularidades no cumprimento do contrato, caberá AO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA da 
PMSR adotar as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive a aplicação de penalidades, quando for ocaso. 
8.4. Compete, ainda, a PMSR elaborar Termos de Aditamento, de Recebimento Provisório e Definitivo e outros instrumentos de 
alteração contratual, bem como elaborar normas e baixar orientações visando o exato cumprimento do contrato. 

8.5. O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais, bem como as normas constantes 
no Anexo II–PROJETO DE EXECUÇÃO de Execução dos Serviços deste Edital, respondendo cada uma pelas consequências de 
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sua inexecução total ou parcial. 
8.6. A fiscalização da CONTRATANTE será exercida no interesse da PMSR e não exclui nem reduz as responsabilidades da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na ocorrência, não implica em corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
8.7. A PMSR se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se em desacordo com o contrato. 
8.8. A execução dos serviços contratados obedecerá às normas constantes do Plano de Trabalho, aprovados pela PMSR, bem como 
disposições técnicas constantes deste Edital e demais Anexos. 
8.9. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
8.10. Mediante acordo das partes poderá haver supressões de serviços em percentual não superior a 30% (trinta porcento) 
8.11. Quando não atendida nas solicitações de correções de serviços, a PMSR reserva-se o direito de adotar as seguintes medidas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital, após o contraditório e ampla defesa: 
8.11.1. Determinar a suspensão do serviço executado em desconformidade com o contrato; e 
8.11.2. Contratar, NA FORMA DA LEI, outra empresa para executar o serviço INEXECUTADO TOTAL OU PARCIALMENTE OU 
AQUELES EXECUTADOS EM DISSONÂCIA COM O CRONOGRAMA PREFIXADO NA LICITAÇÃORESPECTIVA. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABLIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A CONTRATADA deverá assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços e dos eventuais danos deles 
decorrentes, de acordo com as normas deste Edital, do contrato a ser lavrado e demais documentos que o integram. 
9.2. A CONTRATADA assumirá a total responsabilidade pela correta seleção e dimensionamento do pessoal e dos equipamentos 
necessários à correta execução dos serviços objeto do contrato. 
9.3. Caberá à CONTRATADA manter veículos, equipamentos e equipes de reserva, para atender as ocorrências verificadas pela 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como para utilização em caso de emergência, de parada para manutenção preventiva ou de 
avarias no equipamento normal. 
9.4. A CONTRATADA será a única responsável pela segurança dos trabalhos de seus empregados e pelos atos por eles praticados, 
devendo fornecer e exigir o uso de equipamentos de proteção individual adequados a cada tipo desserviço. 
9.5. A CONTRATADA responderá por todas as despesas e obrigações relativas a salários, previdência social, seguro contra 
acidentes e quaisquer outras implicações de natureza trabalhista e, notadamente, pelo fiel cumprimento dos dispositivos da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT – e legislação correlata. 
9.6. A CONTRATADA deverá adotar todas as providências no sentido de serem cumpridas, rigorosamente, por seus empregados, 
as normas de higiene e prevenção de acidentes em vigor. 

9.7. A CONTRATADA deverá fornecer e exigir o uso de uniformes a todos os seus empregados, conforme padrão a ser estabelecido 
pela CONTRATANTE, podendo iniciar os serviços com seu uniforme usual e devendo adequá-los aos padrões determinados pela 
PMSR no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento por escrito, das orientações sobre o assunto. 
9.8. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações trabalhistas e de Segurança e Medicina do Trabalho e atender as demais 
normas legais. 
9.9. A CONTRATADA deverá garantir a observância, por parte de seus empregados, da proibição de realizar catação ou triagem 
dos resíduos sólidos coletados e de ingerir bebidas alcoólicas ou drogas em serviço, bem como solicitar ou receber gratificações ou 
donativos de qualquer espécie. 
9.9.1. A Fiscalização da CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a dispensa, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dos 
trabalhadores que não atenderem ao estabelecido neste item. 
9.9.1.1. Se a dispensa der origem à ação na Justiça do Trabalho, a CONTRATANTE não arcará, em nenhum caso, com qualquer 
responsabilidade. 
9.10. A CONTRATADA será responsável pelo bom comportamento do seu pessoal no local dos serviços. 
9.11. A CONTRATADA será responsável pela ordem e limpeza na execução dos serviços contratados. 
9.12. Cabe à CONTRATADA o atendimento rigoroso de todas as normas de procedimento impostas pela Fiscalização da 
CONTRATANTE, quer em relação ao pessoal, como ao trânsito de veículos e materiais, inclusive, dentro da unidade de descarga. 
9.13. A CONTRATADA será integralmente responsável pela execução das tarefas de acordo com a determinação da Fiscalização 
da CONTRATANTE. 
9.14. A CONTRATADA será responsável por eventuais danos provenientes da má conduta de seus empregados no manuseio dos 
veículos e equipamentos utilizados nos serviços contratados. 
9.15. A CONTRATADA responderá, como única responsável, durante a vigência contrato, perante terceiros, pelos atos praticados 
por seu pessoal e pelo uso de equipamentos, excluída a CONTRATANTE de quaisquer reclamações ou indenizações. 
9.16. A CONTRATADA arcará integralmente com os custos decorrentes dos seguros necessários, inclusive os relativos à 
responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual de danos materiais e/ou pessoais causados a seus empregados e a terceiros, não 
podendo invocar o acompanhamento do desenvolvimento dos serviços objeto do contrato, pela CONTRATANTE, como fator 
excludente daquela responsabilidade. 
9.17. Fica vedada à CONTRATADA a descarga dos resíduos sólidos coletados em locais não autorizados pela CONTRATANTE. 
9.19. Somente será permitida a execução dos serviços com veículos e equipamentos que estiverem previamente cadastrados na 
CONTRATANTE. 
9.19.1. A CONTRATADA deverá proceder à pintura, em cada veículo e equipamento, do prefixo operacional indicado pela 
CONTRATANTE, por ocasião do cadastramento, conforme padrão existente. 
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9.19.2. A CONTRATADA deverá submeter seus veículos e equipamentos cadastrados, a vistorias periódicas, sempre que a 
CONTRATANTE o exigir. 
9.20. A CONTRATADA, ao disponibilizar os veículos para a presente contratação, fica terminantemente proibida de utilizá-los para 
outras finalidades. 
9.21. A CONTRATADA deverá observar a proibição de exploração de publicidade nos veículos e equipamentos ou nos uniformes 
dos empregados envolvidos na execução dos serviços, onde só deverão constar dizeres ou símbolos autorizados pela 
CONTRATANTE. 
9.22. A CONTRATADA deverá prestar, sempre que solicitadas, toda a orientação e demais esclarecimentos referentes à execução 
dos serviços aos funcionários da PMSR indicados pela Fiscalização, bem como enviar todos os elementos e comunicações referentes 
à execução do objeto contratual, por correspondência protocolada, à Diretoria da CONTRATANTE. 
9.23. A CONTRATADA se obriga a permitir, ao pessoal da Fiscalização da CONTRATANTE, livre acesso aos seus depósitos, oficinas, 
garagens e outras dependências, possibilitando a vistoria das instalações e das anotações relativas aos equipamentos automotores, 
ao pessoal e ao material, e fornecendo, quando solicitadas, todos os dados e elementos referentes aos serviços. 
9.24. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por elas 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas nesta Licitação. 
9.24.1. Os profissionais indicados pela CONTRATADA para fins de comprovação de capacidade técnica na Licitação, deverão 
participar da execução dos serviços, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
previamente aprovada pela CONTRATANTE. 
9.25. A partir da emissão da Ordem de Início dos serviços, a CONTRATADA colocará à disposição da PMSR 01(um) veículo leve de, 
no mínimo, mil cilindradas, e com menos de doze meses de fabricação, para apoio da Fiscalização da CONTRATANTE. 
9.25.1. Incumbirá à CONTRATADA todas as despesas com licenciamento e renovação, seguro contra roubo e terceiros, conserto, 
em caso de dano provocado por acidente ou quebra natural, e sua substituição, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
quando assim for pedido pela PMSR, por motivo justificado. 
9.26. A CONTRATADA deverá promover, às suas expensas, a mais ampla divulgação possível dos horários, frequências e locais em 
que os serviços contratuais serão executados. 
9.27. Nos serviços em vias públicas, a CONTRATADA será responsável pela continuidade e segurança do tráfego nos trechos em 
execução e nas variantes de serviço, devendo sinalizá-los convenientemente, por sua conta, em conformidade com o Código Nacional 
de Trânsito, assumindo o ônus de qualquer prejuízo causado à PMSR ou a terceiros. 
9.28. Será de responsabilidade da CONTRATADA a regularização de toda a documentação necessária para o início dos serviços, 
perante os órgãos competentes (SUDEMA, CREA/ART’S, Corpo de Bombeiros, DETRAN e outros). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABLIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Vistoriar, em conjunto com a CONTRATADA os equipamentos para a realização imediata dos serviços a serem implantados no 
decorrer do contrato, especificados no item 10.2 desta cláusula, anteriormente à expedição da respectiva Ordem de Início dos 
Serviços. 
10.2. Emitir Ordem de Início autorizando o início imediato da execução dos serviços previstos no item 2.2 da cláusula segunda deste 
contrato. 
10.3. Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento das normas, especificações e 
instruções estabelecidas devendo intervir quando necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento. 
10.4. Exigir a troca de veículo ou equipamento que não seja adequado às exigências do serviço. 
10.5. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no contrato, de acordo com a legislação que regula a matéria. 
10.6. Remunerar os serviços contratados na forma e nas condições pactuadas. 
10.7. Solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto da presente licitação. 
10.8. Solicitar à CONTRATADA, mediante notificação, o afastamento, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, de qualquer empregado 
das mesmas que não tenha comportamento adequado e, em caso de dispensa, não lhe caberá qualquer responsabilidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
11.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa: 
11.1.1. Advertência, por escrito; 
11.1.2. Multa, conforme previsto neste Edital; 
11.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em Licitações e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2(dois) anos; 
11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; e 
11.1.5. Rescisão contratual, com multa de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor residual contratual, reajustado nas mesmas 
bases do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cobráveis judicialmente. 
11.2. As disposições previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicam-se ao 
presente contrato. 
11.3. Observado o direito defesa prévia, a CONTRATADA estará sujeita, às seguintes multas, cujo cálculo incidirá sobre o valor 
contratual reajustado nas mesmas bases do contrato: 
11.3.1. Multa pela inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor residual contratual: 
11.3.2. Multa pela inexecução parcial do contrato (paralisação total da execução dos serviços): 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratual, referente a parcela não executada. 
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11.3.3. Multa diária no valor equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do valor global do contrato por cada dia de atraso na 
implantação dos serviços; 

11.4. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da aplicação da última penalidade, a 
CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo aplicação acrescidas e 1/3(um terço) das multas correspondentes. 

11.4.1. A partir da segunda multa, será considerada a reincidência, cabendo aplicação cumulativa, obedecendo a seguinte 
equação: 
V = M + 1/3M 
Onde: 
V = valor da multa cumulativa; e M = valor da última multa aplicada. 
11.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 
11.6. As importâncias relativas às multas serão descontadas do primeiro pagamento a que tiver direito a CONTRATADA, após o 
trânsito em julgado da decisão que a impôs, respondendo, igualmente, pelas mesmas, a garantia prestada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato: 
12.1.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, especificações, Planos de Trabalho ou 
prazos contratuais sem motivos justificáveis; 
12.1.2. Atrasos não justificados na execução dos serviços; 
12.1.3. Paralisação da execução dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação à PMSR; 
12.1.4. O desatendimento às determinações regulares da Fiscalização da CONTRATANTE, mediante notificações; 
12.1.5. A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; e 
12.1.6. A dissolução da sociedade. 
12.2. Por razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, a PMSR poderá promover a rescisão unilateral do 
contrato, mediante notificação por escrito à CONTRATADA, que acontecerá com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
12.3. A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do contrato o último dia do mês, após o decurso do prazo 
determinado no subitem anterior; 
12.4. A PMSR, no caso de rescisão unilateral, com base nos incisos XII a XVII, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, pagará à 
CONTRATADA de acordo com o que estabelece o § 2º, do art. 79 da referida Lei. 
12.5. O pagamento de que trata o subitem 24.4, far-se-á no prazo máximo de 30 (trinta)dias. 
12.6. Em havendo multa contratual ainda não liquidada, o montante do valor será deduzido da importância a ser paga à 
CONTRATADA. 
12.7. Qualquer que seja o fundamento da rescisão antecipada, a Garantia da Fiel Execução do Contrato, responderá pelas 
obrigações da CONTRATADA, somente sendo liberada mediante a comprovação de terem sido cumpridas todas as obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, através da apresentação das guias pagas referentes ao período do contrato até o encerramento dos 
serviços, apresentando ainda, declaração formal de que a partir da data da rescisão, todas as obrigações trabalhistas e 
previdenciárias dos funcionários remanescentes serão de sua inteira responsabilidade. 
12.8. Os casos de rescisão contratual, serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
12.9. Nos casos de rescisão contratual motivada pela CONTRATADA e em que exista o risco de interrupção dos serviços de 
limpeza urbana, poderá a PMSR, após autorização expressa do seu Prefeito Municipal: 

12.9.1. Assumir imediatamente o serviço, ocupando e utilizando as instalações, equipamentos, material e pessoal empregado na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade, na forma do art. 58, Inciso V, da Lei Federal n°8.666/93; 

12.9.2. Executar a garantia contratual para ressarcimento das multas e indenizações devidas; e 
12.9.3. Reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 
12.10. O contrato poderá, ainda, ser rescindido pela CONTRATANTE, após a conclusão, em processo administrativo, da ocorrência 
de prática de qualquer ato ilícito de natureza grave pela CONTRATADA, seus responsáveis ou empregados, relacionado à execução 
do contrato. 
12.10.1. Neste caso, poderá, ainda, a CONTRATANTE, aplicar a penalidade de multa correspondente ao valor de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) sobre o valor contratual, reajustado nas mesmas bases do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização da CONTRATANTE será nula de pleno direito e sem 
qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações legais e contratuais cabíveis. 
13.1.1. Em caso de subcontratação PARCIAL OU TOTAL, DO SEU OBJETO, A ASSOCIAÇÃO DA CONTRATADA COM OUTREM, 
A CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA, TOTAL OU PARCIAL, BEM COMO A FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO SEM ANUÊNCIA 
EXPRESSA DA CONTRATANTE, SE CONSTITUIRÁ MOTIVO DE RECISÃO UNILATERAL DO CONTRATO, COM APLICAÇÃO 
DAS PENALIDADES PREVISTAS NA LEI DEREGÊNCIA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1. O objeto do contrato será recebido quando perfeitamente de acordo com as condições contratuais e demais documentos que 
fizerem parte do ajuste. 
14.1.1. A Fiscalização da CONTRATANTE em conjunto com a CONTRATADA, realizarão 30 (trinta) dias antes do término do prazo 
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contratual, inspeção para identificação de eventuais pendências de execução dos serviços, a serem corrigidas pela CONTRATADA, 
antes do recebimento do objeto pela PMSR, lavrando-se a Ata correspondente. 
14.1.1.1. No caso de não serem executadas as correções exigidas e constantes da Ata elaborada, a garantia do contrato 
responderá pelas despesas delas decorrentes. 
14.2. A Fiscalização da CONTRATANTE, ao considerar o objeto do contrato concluído, comunicará o fato à PMSR, mediante 
relatório circunstanciado que servirá de base à lavratura do Termo de Recebimento Provisório. 
14.3. O Termo de Recebimento Provisório deverá ser lavrado por Comissão designada pela PMSR, mediante termo circunstanciado 
e assinado pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do término do prazo contratual e/ou dos serviços contratuais. 
14.4. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado por Comissão designada pela PMSR, mediante termo circunstanciado e 
assinado pelas partes, dentro do prazo de 90 (noventa) dias após o Termo de Recebimento Provisório que comprove a adequação 
do objeto aos termos contratuais. 
14.5. A responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção e segurança dos serviços executados, subsistirá na forma da 
lei, mesmo após o seu Recebimento Definitivo. 

14.6. A PMSR poderá, a seu exclusivo critério, durante os últimos 30 (trinta) dias da vigência do contrato, determinar a gradativa 
redução dos serviços quer para a implantação do novo contrato, quer para execução com pessoal próprio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO 
15.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditivos da execução do ajuste acarretará, a critério da CONTRATANTE E 
RESPEITADA A NORMA LEGAL VIGENTE, a suspensão ou a rescisão da avença. 
15.2. Na hipótese de suspensão, o prazo contratual recomeçará a FLUIR, pelo lapso de tempo que faltava para sua complementação, 
mediante a expedição de ordem de reinício. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DO CONTRATO 
16.1. A CONTRATADA depositou a garantia exigida para a execução do presente CONTRATO, através do formulário nº ........ 
de ..../..../....., no valor de R$................................ (...........................................................). 
16.2. Na hipótese de aumento do valor contratual, decorrente de acréscimos contratuais efetuados nos termos da cláusula 
décima primeira deste instrumento, a CONTRATADA será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 
de forma a que corresponda à mesma porcentagem estabelecida no edital que regeu a concorrência respectiva, do novo valor 
contratual. 
16.2. A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas 
no edital. 
16.3. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a 
terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data em for 
notificada pela CONTRATANTE. 
16.4. Recebido, definitivamente, o objeto deste CONTRATO, a garantia prestada será, mediante requerimento e nos termos da lei, 
devolvida à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HIGIENE, SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 
17.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a observação e cumprimento das normas legais referentes à higiene, saúde e 
segurança do trabalho. 
17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de, através de seu setor competente, supervisionar o cumprimento das normas referidas 
no item17.1. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste CONTRATO poderá ser 
entendida como aceitação, novação ou precedente. 
18.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do presente CONTRATO, serão 
dirigidos aos seguintes endereços: 
 
CONTRATADA Empresa  
CONTRATANTE ,XXX, , CENTRO, SANTARITA-PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rita para dirimir eventual controvérsia decorrente do presente ajuste, o qual preferirá a 
qualquer outro, por mais privilegiado que possa se afigurar. 
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E, por estarem justas e contratadas, as partes apõem suas assinaturas no presente instrumento, rubricadas, e extraído em 03 (três) 
vias de igual teor, tudo perante duas testemunhas, QUE A TUDO ASSISTIRAM. 
 

Santa Rita, ....... de .............................. de 2017. 

 

 

EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL PELA CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

Representante Legal X  
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